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GOVERNO DO ESTADO
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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.680, DE 24 DE MAIO DE 2021 

Declara luto oficial por 3 (três) dias 
pelo falecimento de Luiz Gonzaga 
Paes Landim. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que 
lhe conferem os incisos I, V e XIII, do art. 102 da Constituição Estadual, 

Considerando o falecimento do ex-deputado estadual, Luiz Gonzaga 
Paes Landim, ocorrido no dia 23 de maio de 2021, na cidade de Teresina; 

Considerando a sua destacada atuação na vida política do Estado, no 
exercício de três mandatos de deputado estadual, elegendo-se para o primeiro 
mandato 1978 e reelegendo-se em 1982 e em 1986; 

Considerando que Luiz Gonzaga Paes Landim era advogado, professor, 
atuou como jornalista e participou ativamente da gestão pública estadual como 
Presidente da Empresa Piauiense de Turismo, Secretário de Estado de Meio 
Ambiente, Secretário de Estado de Mineração Petróleo e Energias Renováveis, 
Coordenador do Programa do Agronegócio e dos Cerrados do Estado do Piauí e, 
na esfera federal, comandou a Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (Sudene), 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, em todo o território 
do Estado do Piauí, a partir desta data, pelo falecimento do ex-deputado Luiz 
Gonzaga Paes Landim, ocorrido no dia 23 de maio de 2021, no município de 
Teresina.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 24 de maio de 2021. 

GOVERNADOR DO ESTADO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

DECRETO Nº

Altera o Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro 

de 2008, que consolida e regulamenta 

disposições sobre o Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação � ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso XIII do art. 102 da Constituição estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizada a legislação tributária 
estadual, procedendo às adequações necessárias;

CONSIDERANDO o Ofício nº 211/2021/SEFAZ-PI/GASEC/SUPREC/UNATRI,

de 14 de maio de 2021, oriundo da Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí, Processo SEI nº 

00009.011491/2021-77,

D E C R E T A:

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro 
de 2008, passam a vigorar com as seguintes redações:

I- o caput do art. 829-AG:

�Art. 829-AG.  Os estabelecimentos prestadores de serviços de comunicação, na 
modalidade Serviço de Comunicação Multimídia, em substituição à sistemática 
normal de tributação, poderão optar por Regime Especial de apuração e recolhimento 
do ICMS no que se refere às prestações internas de serviço de comunicação
multimídia, desde que o contribuinte, cumulativamente, atenda às seguintes 
condições: (Conv. ICMS 19/18 e 80/18)�

.............................................................................................................................� (NR)

II- o inciso IV do art. 829-AG:

�Art. 829-AG..................................................................................................................
.........................................................................................................................................

VI - tenha auferido receita bruta anual de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais) nos últimos 12 (doze) meses anteriores à solicitação do regime especial, ou 

proporcional no caso de empresas com menos de 12 (doze) meses de constituição.� 

(NR)

III- o § 4º do art. 829-AG:
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�Art. 829-AG.................................................................................................................. 
.........................................................................................................................................
§ 4º Para o cálculo de receita bruta serão considerados todos os estabelecimentos da 
empresa, devendo o beneficiário informar a receita bruta de estabelecimentos 
localizados em outras unidades federadas, assim como apresentar, sempre que 
solicitado, documentação comprobatória da receita bruta auferida, incluindo 
escrituração contábil e movimentação financeira.� (NR) 

 
IV- o inciso I do art. 829-AH: 

 
�Art. 829-AH.................................................................................................................. 
......................................................................................................................................... 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica que tenha como atividade principal 
a CNAE 6110-8/03 (serviços de comunicação multimídia - SCM); 

.............................................................................................................................� (NR) 
 

V- o caput do art. 829-AI: 
 

�Art. 829-AI.  Ao contribuinte bene!ciário do regime especial, nas prestações 
internas de serviços de comunicação multimídia de que trata este capítulo, será 
concedida redução de base de cálculo de: (Conv. ICMS 19/18 e 80/18) 
I- 75% para o contribuinte que tenha auferido receita bruta de até R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais); 
II- 66,67% para o contribuinte que tenha auferido receita bruta de R$ 30.000.000,01 
(trinta milhões de reais e um centavo) até R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de reais); 
III- 50% para o contribuinte que tenha auferido receita bruta de 45.000.000,01 
(quarenta e cinco milhões de reais e um centavo) até 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais).� (NR) 

 
VI- o § 3º do art. 829-AI: 

 
�Art. 829-AI. .................................................................................................................. 
......................................................................................................................................... 
§ 3° A fruição do regime especial fica condicionada à:  
I - comprovação da correta tributação dos serviços de comunicações prestados, ou 
seja, o valor faturado aos usuários seja integralmente incluído na base de cálculo do 
ICMS, considerando-se serviços de comunicação todos aqueles indispensáveis à 
concretização da prestação, tais como serviço de conexão à internet, locação de 
porta, habilitação, endereçamento de IP, manutenção de infraestrutura, 
disponibilização de equipamentos e outros que se provem essenciais, 
independentemente da denominação que vier a ser utilizada; 
II - desistência de qualquer discussão, administrativa ou judicial, relativa a incidência 
de ICMS sobre a prestação de serviços de comunicação, especialmente quanto à 
internet banda larga e VoIp;  
III - emissão de documentos fiscais de acordo com o Convênio ICMS 115/03, de 12 
de dezembro de 2003, nos quais constarão todos os serviços prestados, com 
descrição detalhada, clara e objetiva de forma que seja possível a sua perfeita 

identificação, devendo o valor do documento fiscal corresponder ao valor faturado ao 
usuário.� (NR) 

 
VII � o inciso II do art. 829-AK: 

 
�Art. 829-AK. ................................................................................................................ 
......................................................................................................................................... 
II- automaticamente, a partir do 1º dia do mês subsequente àquele em que: 
1. A receita bruta dos últimos 12 (doze) meses ultrapassar o limite previsto no inciso 
VI do art. 829-AG; 
2. Ultrapassar 60 (sessenta) dias em situação fiscal irregular, em razão das hipóteses 
previstas no art. 247.� (NR) 

 
VIII � o § 6° do art. 1.147:  
 
�Art. 1.147. .................................................................................................................... 
......................................................................................................................................... 
§ 6° A não aplicação do regime de substituição tributária de que trata o inciso III do 
caput fica condicionada à concessão de regime especial nos termos do § 7° deste 
artigo.� (NR) 
 
IX- o art. 1.263-C: 
�Art. 1.263-C. Fica reduzida a base de cálculo do ICMS Substituição Tributária, de 
forma que a carga tributária resulte em 5% (cinco por cento), na saída interna da 
farinha de trigo e pré-misturas da indústria moageira estabelecida neste Estado com 
destino a indústria de panificação e a estabelecimentos atacadistas e varejistas.� (NR) 

 
Art. 2º Ficam acrescentados os dispositivos a seguir indicados ao Decreto n° 13.500, 

de 23 de dezembro de 2008, com as seguintes redações: 
I- o § 3° ao art. 116: 

 

�Art. 116. ....................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

§ 3° Ato do Secretário da Fazenda poderá dispor sobre a não aplicação do 

diferimento de que trata o caput a determinadas operações e produtos, hipótese em 

que o imposto será cobrado no momento da entrada da mercadoria ou bem neste 

Estado.� (NR) 

 

II � o § 4º ao art. 829-AI: 

 
�§ 4º Para efeito de determinação da redução de base de cálculo de que trata este 
artigo, será aferida a receita bruta acumulada nos últimos 12 (doze) meses anteriores 
ao do período de apuração, aplicando-se o percentual de redução obtido a todas as 
operações praticadas no período.� (NR) 

 
III � o art. 1.263-G: 
 
�Art. 1.263-G.  A não aplicação do regime de substituição tributária de que trata o 
inciso II do art. 1.147, nas operações com Farinha de Trigo e Mistura de Farinha de 

Trigo, fica condicionada à concessão de Regime Especial na forma prevista no § 7° 
do retro citado artigo.� (NR)

Art. 3º Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Decreto nº 13.500, de 
23 de dezembro de 2008:

I- o parágrafo único do art. 1.263-A;
II- o parágrafo único do art. 1.263-B;
III- o art. 1.263-E.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DA FAZENDA
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DECRETO Nº

Concede o diferimento e o crédito presumido 

do ICMS para os produtos especificados neste 

ato do estabelecimento industrial da empresa 

KAZOLY ECOLOGICA EIRELI, inscrito no 

CAGEP sob nº 19.677.934-0.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, e no 
Decreto nº 14.774, de 19 de março de 2012, e Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto 
de 2017 e do CONVÊNIO ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e os arts. 2º ao. 4º da Lei 
nº 7.157, de 04 de dezembro de 2018, e suas atualizações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico COTAC nº 20/2021, emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC; 

CONSIDERANDO que o processo SEI nº 00009.003834/2021-20, foi apreciado e 
aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí � CODIN, 
consoante art. 5º da Resolução CODIN nº 02/2021, publicada no DOE/PI Nº 79, de 20 de abril 
de 2021; e

CONSIDERANDO o Oficio CODIN nº 05/2021, de 03 de maio de 2021, oriundo da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Processo SEI nº 00009.010446/2021-03,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime 
Especial de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da KAZOLY ECOLOGICA EIRELI, com sede e foro na RUA D, 
555, GALPAO G, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, TERESINA - PI; inscrito no CAGEP 
sob o n° 19.677.934-0 e no CNPJ sob o nº 39.556.110/0001-70, ora denominado 
BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de IMPLANTAÇÃO.

Art. 2º A fruição do Regime Especial previsto no art. 1º atenderá: 
I- às condições do Parecer Técnico da COTAC nº 20/2021, inclusive suas ressalvas, 

aprovado pelo CODIN: , ficando condicionado a geração da seguinte quantidade de empregos 
diretos:  2021- 124 (cento e vinte e quatro); 2022 � 135 (cento e trinta e cinco); 2023 � 146 
(cento e quarenta e seis); 2024 � 157 (cento e cinquenta e sete); reduzindo-se proporcionalmente 
o percentual do incentivo por cada emprego não gerado a partir do mês do inicio do incentivo
para o primeiro ano e de janeiro de cada ano para os demais: 2021 � 0,81% ; 2022 � 0,74% ; 
2023 � 0,68%  ; 2024 até o final do incentivo � 0,64%;

II- às disposições da Lei nº 6.146, de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 14.774, de 
2012, e às demais normas da Legislação Tributária Estadual, naquilo que não colidir; 

III- aos produtos e limites de apropriação conforme indicados no quadro a seguir:  
 

PRODUTO ATIVIDADE PRIORITÁRIA NCM CNAE 

15 LT - PRETO PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 39 C (cm) 58 E (mm) 0,03 
/ PESO (KG) 6,786.) 

39232190 2222600 

30 LT - PRETO PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 59 C (cm) 62 E (mm) 0,03 
/ PESO (KG) 10,974.) 

39232190 2222600 

50 LT - PRETO PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 63 C (cm) 80 E (mm) 0,03 
/ PESO (KG) 15,120.) 

39232190 2222600 

 100 LT - PRETO PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 
0,03 / PESO (KG) 23,625.) 

39232190 2222600 

200 LT - PRETO PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 0,04 
/ PESO (KG) 37,800.) 

39232190 2222600 

 50 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 63 C (cm) 80 E (mm) 
0,04 / PESO (KG) 20,160.) 

39232190 2222600 

50 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 63 C (cm) 180 E (mm) 
0,06 / PESO (KG) 30,240.) 

39232190 2222600 

100 LT- PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 
0,04 / PESO (KG) 31,500.) 

39232190 2222600 

100 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 
0,05 / PESO (KG) 39,375.) 

39232190 2222600 

100 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 
0,06 / PESO (KG) 47,250.) 

39232190 2222600 

100 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 
0,08 / PESO (KG) 63,000.) 

39232190 2222600 

100 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 
0,10 / PESO (KG) 78,750.) 

39232190 2222600 

200 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 
0,05 / PESO (KG) 47,250.) 

39232190 2222600 

200 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 
0,06 / PESO (KG) 56,700.) 

39232190 2222600 

200 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 
0,08 / PESO (KG) 

39232190 2222600 

200 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 
0,10 / PESO (KG) 94,500.) 

39232190 2222600 

20 LT - PRETOCOMERCIAL (MEDIDAS - L (cm) 40 C (cm) 50 E (mm) 
0,03 / PESO (KG) 6,000.) 

39232190 2222600 

40 LT - PRETOCOMERCIAL (MEDIDAS - L (cm) 50 C (cm) 55 E (mm) 
0,03 / PESO (KG) 8,250.) 

39232190 2222600 

60 LT - PRETOCOMERCIAL (MEDIDAS - L (cm) 60 C (cm) 70 E (mm) 
0,03 / PESO (KG) 12,600.) 

39232190 2222600 
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100 LT - PRETOCOMERCIAL (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 90 E (mm) 
0,03 / PESO (KG) 20,250.) 

39232190 2222600 

200 LT - PRETOCOMERCIAL (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 100 E (mm) 
0,03 / PESO (KG) 27,000.) 

39232190 2222600 

15 LT � AZUL PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 39 C (cm) 58 E (mm) 0,03 / 
PESO (KG) 6,786.) 

39232190 2222600 

30 LT - AZUL PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 59 C (cm) 62 E (mm) 0,03 / 
PESO (KG) 10,974.) 

39232190 2222600 

50 LT - AZUL PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 63 C (cm) 80 E (mm) 0,03 / 
PESO (KG) 15,120.) 

39232190 2222600 

100 LT - AZUL PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 0,03 
/ PESO (KG) 23,625.) 

39232190 2222600 

200 LT - AZUL PADRÃO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 0,03 
/ PESO (KG) 28,350.) 

39232190 2222600 

15 LT - HOSPITALAR (INFECTANTE) (MEDIDAS - L (cm) 39 C (cm) 58 
E (mm) 0,03 / PESO (KG) 6,786.) 

39232190 2222600 

30 LT - HOSPITALAR (INFECTANTE) (MEDIDAS - L (cm) 59 C (cm) 62 
E (mm) 0,03 / PESO (KG) 10,974.)  

39232190 2222600 

50 LT - HOSPITALAR (INFECTANTE) (MEDIDAS - L (cm) 63 C (cm) 80 
E (mm) 0,03 / PESO (KG) 15,120.) 

39232190 2222600 

100 LT - HOSPITALAR (INFECTANTE) (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 
105 E (mm) 0,03 / PESO (KG) 23,625.) 

39232190 2222600 

200 LT - HOSPITALAR (INFECTANTE) (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 
105 E (mm) 0,03 / PESO (KG) 28,350.) 

39232190 2222600 

50 LT � BRANCO (MEDIDAS - L (cm) 63 C (cm) 80 E (mm) 0,03 / PESO 
(KG) 15,120.) 

39232190 2222600 

100 LT � BRANCO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 0,03 / PESO 
(KG) 23,625.) 

39232190 2222600 

200 LT � BRANCO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 0,03 / PESO 
(KG) 28,350.) 

39232190 2222600 

40 LT � BRANCO (MEDIDAS - L (cm) 50 C (cm) 55 E (mm) 0,04 / PESO 
(KG) 11,000.) 

39232190 2222600 

200 LT � BRANCO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 0,05 / PESO 
(KG)47,250.) 

39232190 2222600 

100 LT � TRANSPARENTE (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 100 E (mm) 
0,03 / PESO (KG) 22,500.) 

39232190 2222600 

200 LT � TRANSPARENTE (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 100 E (mm) 
0,04 / PESO (KG) 36,000.) 

39232190 2222600 

200 LT � AMARELO (MEDIDAS - L (cm) 87 C (cm) 105 E (mm) 0,04 / 
PESO (KG) 36,540.) 

39232190 2222600 

100 LT � VERDE (MEDIDAS - L (cm) 87 C (cm) 67 E (mm) 0,03 / PESO 
(KG) 17,487.) 

39232190 2222600 

150 LT � VERDE (MEDIDAS - L (cm) 87 C (cm) 90 E (mm) 0,03 / PESO 
(KG) 23,490.) 

39232190 2222600 

150 LT � SILAGEM (VERDE) (MEDIDAS - L (cm) 64 C (cm) 94 E (mm) 
0,10 / PESO (KG) 60,160.) 

39232190 2222600 

15 LT - AZUL (MEDIDAS - L (cm) 39 C (cm) 58 E (mm) 3 39232190 2222600 

30 LT - AZUL (MEDIDAS - L (cm) 59 C (cm) 62 E (mm) 3 39232190 2222600 

50 LT - AZUL (MEDIDAS - L (cm) 63 C (cm) 80 E (mm) 3 39232190 2222600 

100 LT - AZUL (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 3 39232190 2222600 

15 LT - PRETO (MEDIDAS - L (cm) 39 39232190 2222600 

30 LT -PRETO (MEDIDAS - L (cm) 59 39232190 2222600 

50 LT -PRETO (MEDIDAS - L (cm) 63 39232190 2222600 

100 LT � PRETO (MEDIDAS - L (cm) 75 39232190 2222600 

100 LT - PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 75 C (cm) 105 E (mm) 
6 

39232190 2222600 

200 LT � PRETO REFORÇADO (MEDIDAS - L (cm) 90 C (cm) 105 E (mm) 
6 

39232190 2222600 

CARTELA PARA OVOS - VERDE (BANDEJA), CAPACIDADE PARA 
30 OVOS (MEDIDAS - L (cm) 29,2 C (cm) 29,2 A (cm) 4,8 

48237000 2222600 

CARTELA PARA OVOS - ROCHA (BANDEJA), CAPACIDADE PARA 
30 OVOS (MEDIDAS - L (cm) 29,2 C (cm) 29,2 A (cm) 4,8 

48237000 2222600 

 CARTELA PARA OVOS - VERDE (ESTOJO), CAPACIDADE PARA 12 
OVOS (MEDIDAS - L (cm) 10,5 C (cm) 29,6 A (cm) 6,9 

48237000 2222600 

CARTELA PARA OVOS - VERDE (ESTOJO), CAPACIDADE PARA 6 
OVOS (MEDIDAS - L (cm) 10,5 C (cm) 15 A (cm) 6,9 

48237000 2222600 

PREFORMA DE PET CORES VARIADAS � 500ML (MEDIDAS DIAM 
1CM / COMP 10CM) 

39233000 2222600 

PREFORMA DE PET CORES VARIADAS � 1.000ML (MEDIDAS DIAM 
1CM / COMP 10CM) 

39233000 2222600 

MPDR CORES VARIADAS � (MEDIDAS, LARGURA 1M, COMP 1,2M 
E H 1M, PESO 500KG 

47079000 2222600 

ENQUADRAMENTO 
PRAZOS E 

PERCENTUAIS 

Art. 2º, VI; Art. 4°, inciso II, alínea �f�; art. 4º-A; art. 6º, §3º; art. 8° § 2º; 
todos da Lei n° 6.146/2011; combinados ao art. 15, alínea �b� do Dec. 

14.774/2012 e art. 2º, inciso VII, alínea �a�, do Decreto nº 14.806/2012.Lei 

Complementar Federal nº 160/2017 e do CONVÊNIO ICMS 190/17, 
Cláusula décima, inciso I, § 1º e § 2º; Lei Estadual nº 7.157/2018, art. 2º e art. 
4º, parágrafo único. 

Será de 100% (Cem 
por cento) até 2031 e 
80% (Oitenta por 
cento) até 2032.  

 

Art. 3º O objeto do presente Regime Especial compreende os produtos fabricados ao 
abrigo dos códigos da Norma Comum do Mercosul � NCM e da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas/CNAE aprovados na forma do Parecer Técnico nº 20/2021 emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC, bem como suas ressalvas, se for o caso.  
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Parágrafo único. Implica em suspensão ou revogação deste Regime Especial, a partir 
de processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, sua utilização indevida em atividades econômicas (CNAE´s) e produtos (NCM-SH)
não contemplados nos códigos aprovados para o empreendimento.

Art. 4º A opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, implica em suspensão da 
fruição deste Regime Especial durante o período em que permanecer vinculado àquela 
sistemática de arrecadação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não suspende a contagem do prazo de fruição 
do incentivo fiscal.

Art. 5º Este Regime Especial não gera direito adquirido, podendo, mediante o devido 
processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, ser suspenso ou revogado nos termos do art. 13 do Decreto nº 14.774, de março de 
2012.

Art. 6º O incentivo fiscal ora concedido passa a vigorar a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da publicação deste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DE FAZENDA

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO Nº

Concede o diferimento e o crédito presumido 
do ICMS para os produtos especificados neste 
ato do estabelecimento industrial da empresa 
HOT SAT INDÚSTRIA DE MAQUINAS E 
APARELHOS ELETRONICOS LTDA, inscrito 
no CAGEP sob nº 19.563.389-0.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, e no 
Decreto nº 14.774, de 19 de março de 2012, e Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto 
de 2017 e do CONVÊNIO ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e os arts. 2º ao. 4º da Lei 
nº 7.157, de 04 de dezembro de 2018, e suas atualizações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico COTAC nº 18/2021, emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC; 

CONSIDERANDO que o processo SEI nº 00009.024954/2020-80, foi apreciado e 
aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí � CODIN, 
consoante art. 3º da Resolução CODIN nº 02/2021, publicada no DOE/PI Nº 79, de 20 de abril 
de 2021; e

CONSIDERANDO o Oficio CODIN nº 05/2021, de 03 de maio de 2021, oriundo da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Processo SEI nº 00009.010446/2021-03,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime 
Especial de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da HOT SAT INDÚSTRIA DE MAQUINAS E APARELHOS 
ELETRONICOS LTDA, com sede e foro na AVE JOAO XXIII,7433,  GALPAO B, BAIRRO 
URUGUAI, TERESINA - PI; inscrito no CAGEP sob o n° 19.563.389-0 e no CNPJ sob o nº 
22.988.713/0001-48, ora denominado BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de 
INCLUSÃO DE NOVOS PRODUTOS.

Art. 2º A fruição do Regime Especial previsto no art. 1º atenderá: 
I- às condições do Parecer Técnico da COTAC nº 18/2021, inclusive suas ressalvas, 

aprovado pelo CODIN: , ficando condicionado a geração da seguinte quantidade de empregos 
diretos:  2021 � 16 (dezesseis); 2022 � 23 (vinte e três); 2023 � 31(trinta e um) e 2024 � 36 
trinta e seis); reduzindo-se proporcionalmente o percentual do incentivo por cada emprego não 
gerado a partir do mês do inicio do incentivo para o primeiro ano e de janeiro de cada ano para 
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os demais: 2021 � 6,25% ; 2022 � 4,35% ; 2023 � 3,23%  ; 2024 até o final do incentivo � 
2,78%; 

II- às disposições da Lei nº 6.146, de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 14.774, de 
2012, e às demais normas da Legislação Tributária Estadual, naquilo que não colidir; 

III- aos produtos e limites de apropriação conforme indicados no quadro a seguir:  
 

PRODUTO SEM SIMILAR NCM CNAE 
LUMINARIA DE JARDIM SOLAR LED 0,4 W  94054090 2740602 
LUMINARIA DE MESA LED HSU-600  94052000 2740602 
LUMINARIA LED AJUSTADA 120W A 150W  94054010 2740602 
LUMINARIA LED DE SOBREPOR TETO 18W  94051093 2740602 
LUMINARIA MESA 110R 3W RED  94052000 2740602 
LUMINARIA PUBLICA DE LED G-WL 65-S3 65W  94054010 2740602 
INVERSOR FOTOV OFF-GRID MKS 1KW  85044030 2740602 
BATERIA P LUMINÁRIA PÚBLICA DE LED SOLAR  85072010 2740602 
LÂMPADA HS LED 10W  85437099 2740602 
LANTERNA LED FLASHLIGHT YJ-209  85131010 2740602 
LUMINARIA PLAFON LED EMBUTIR 18W 94051093 2740602 
LUMINARIA PLAFON LED EMBUTIR 24W 94051093 2740602 
REFLETOR LED IPAD2-3030-50 50W -RGB 94051093 2740602 
REFLETOR LED 100W 94051093 2740602 
REFLETOR LED 50W 94051093 2740602 
LUMINARIA PUBLICA DE LED G-WL 65-S3 65W 94054010 2740602 
LUMINARIA PUBLICA DE LED 30W 94054010 2740602 
LUMINARIA PUBLICA DE LED SOLAR NEW 94054010 2740602 
LUMINARIA PUBLICA DE LED 100W 94054010 2740602 
LUMINARIA PUBLICA DE LED 120W 94054010 2740602 
LUMINARIA PUBLICA DE LED 150W 94054010 2740602 
LUMINARIA LED TETO HIGHBAY 100W 94051093 2740602 
LUMINARIA LED TETO HIGHBAY 50W 94051093 2740602 
LUMINARIA LED TETO HIGHBAY 150W 94051093 2740602 
LUMINARIA LED TETO HIGHBAY 30W 94051094 2740602 
LUMINARIA DE MESA LED HSU-600 94052000 2740602 
LUMINARIA DE EMERGENCIA HSU-800  94051099 2740602 

ENQUADRAMENTO 
PRAZOS E 

PERCENTUAIS  
Art. 2º, V, �a�; Art. 4°, inciso II, alínea �b�; art. 4º-A; art. 6º, §3º; 
art. 8° § 2º; todos da Lei n° 6.146/2011; combinados ao art. 15, 
alínea �b� do Dec. 14.774/2012 e Portaria Intersec nº 32/2015, de 

24/11/2015, homologada pelo DECRETO Nº 16.371-2015-DOE 
245-30-12-2015-P.03 Lei Complementar Federal nº 160/2017 e 
do CONVÊNIO ICMS 190/17, Cláusula décima, inciso I, § 1º e 
§ 2º; Lei Estadual nº 7.157/2018, art. 2º e art. 4º, parágrafo único. 

Será de 100% (Cem por 
cento) até 31/12/2025 e 
80% (Oitenta por cento) até 
31/12/2032. 

Art. 3º. O objeto do presente Regime Especial compreende os produtos fabricados ao 
abrigo dos códigos da Norma Comum do Mercosul � NCM e da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas/CNAE aprovados na forma do Parecer Técnico nº 18/2021 emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC, bem como suas ressalvas, se for o caso.

Parágrafo único. Implica em suspensão ou revogação deste Regime Especial, a partir 
de processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, sua utilização indevida em atividades econômicas (CNAE´s) e produtos (NCM-SH)
não contemplados nos códigos aprovados para o empreendimento.

Art. 4º A opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, implica em suspensão da 
fruição deste Regime Especial durante o período em que permanecer vinculado àquela 
sistemática de arrecadação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não suspende a contagem do prazo de fruição 
do incentivo fiscal.

Art. 5º Este Regime Especial não gera direito adquirido, podendo, mediante o devido 
processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, ser suspenso ou revogado nos termos do art. 13 do Decreto nº 14.774, de março de 
2012.

Art. 6º O incentivo fiscal ora concedido passa a vigorar a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da publicação deste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DE FAZENDA

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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DECRETO Nº

Concede o diferimento e o crédito presumido 

do ICMS para os produtos especificados neste 

ato do estabelecimento industrial da empresa 

L. N. FURTADO DE CARVALHO, inscrito no 

CAGEP sob nº 19.658.654-2.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, e no 
Decreto nº 14.774, de 19 de março de 2012, e Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto 
de 2017 e do CONVÊNIO ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e os arts. 2º ao. 4º da Lei 
nº 7.157, de 04 de dezembro de 2018, e suas atualizações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico COTAC nº 23/2021, emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC; 

CONSIDERANDO que o processo SEI nº 00009.024835/2020-27, foi apreciado e 
aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí � CODIN, 
consoante art. 7º da Resolução CODIN nº 02/2021, publicada no DOE/PI Nº 79, de 20 de abril 
de 2021; e

CONSIDERANDO o Oficio CODIN nº 05/2021, de 03 de maio de 2021, oriundo da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Processo SEI nº 00009.010446/2021-03,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime 
Especial de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da L. N. FURTADO DE CARVALHO, com sede e foro na V AC 
ESTRUTURAL ARTERIAL 2, 6150, SALA 02; LOTE POLO EMPRESARIAL, BAIRRO 
PEDRA MIÚDA, TERESINA - PI; inscrito no CAGEP sob o n° 19.658.654-2 e no CNPJ sob 
o nº 35.682.844/0001-44, ora denominado BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de
IMPLANTAÇÃO.

Art. 2º A fruição do Regime Especial previsto no art. 1º atenderá: 
I- às condições do Parecer Técnico da COTAC nº 23/2021, inclusive suas ressalvas, 

aprovado pelo CODIN: , ficando condicionada a vigência a apresentação e declaração, por 
Portaria da COTAC, publicada no Diário Oficial do Estado, do seguintes documentos: 1)  
ALTERAÇÃO DO CNAE CADASTRAL PARA 2930-1/01; e ALTERAÇÃO DO REGIME 

DE PAGAMENTO CADASTRADO PARA CORRENTISTA; 2) COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DA FAZENDA MUNICIPAL; 3) CERTIDÃO NEGATIVA 
DA DÍVIDA ATIVA PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL; 4)  CERTIDÃO DA 
SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL; 5) 
LICENÇA PRÉVIA AMBIENTAL; Durante a vigência  a geração da seguinte quantidade de 
empregos diretos:  2021- 11 (onze); 2022 � 16 (dezesseis); 2023 � 21 (vinte e um); 2024 � 26 
(vinte e seis); reduzindo-se proporcionalmente o percentual do incentivo por cada emprego não 
gerado a partir do mês do inicio do incentivo para o primeiro ano e de janeiro de cada ano para 
os demais: 2021 � 9,09% ; 2022 � 6,25% ; 2023 � 4,76%  ; 2024 até o final do incentivo � 
3,85%; 

II- às disposições da Lei nº 6.146, de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 14.774, de 
2012, e às demais normas da Legislação Tributária Estadual, naquilo que não colidir; 

III- aos produtos e limites de apropriação conforme indicados no quadro a seguir:  
 

PRODUTOS- ATIVIDADE PRIORITÁRIA NCM CNAE 

SEMIREBOQUE GRANELEIRO  87163900 2930-1/01 

SR BASCULANTE 87163900 
2930-1/01 

DOLLY 02 EIXOS CONVENCIONAL 87163900 
2930-1/01 

SEMIREBOQUE CARREGA TUDO 87163900 
 

2930-1/01 

ENQUADRAMENTO 
PRAZOS E 

PERCENTUAIS  

Art. 2º, VI; Art. 4°, inciso II, alínea �f�; art. 4º-A; art. 6º, §3º; art. 
8° § 2º; todos da Lei n° 6.146/2011; combinados ao art. 15, alínea 
�b� do Dec. 14.774/2012 e art. 2º, inciso VII, alínea �a�, do 

Decreto nº 14.806/2012. RESOLUÇÕES CODIN Nº 07/2016 e 
04/2017. Lei Complementar Federal nº 160/2017 e do 
CONVÊNIO ICMS 190/17, Cláusula décima, inciso I, § 1º e § 2º; 
Lei Estadual nº 7.157/2018, art. 2º e art. 4º, parágrafo único. 

Será de 100% (Cem por 
cento) até 2031 e 80% 
(Oitenta por cento) até 
2032.  

 
Art. 3º O objeto do presente Regime Especial compreende os produtos fabricados ao 

abrigo dos códigos da Norma Comum do Mercosul � NCM e da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas/CNAE aprovados na forma do Parecer Técnico nº 23/2021 emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC, bem como suas ressalvas, se for o caso.  

Parágrafo único. Implica em suspensão ou revogação deste Regime Especial, a partir 
de processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, sua utilização indevida em atividades econômicas (CNAE´s) e produtos (NCM-SH) 
não contemplados nos códigos aprovados para o empreendimento. 

 
Art. 4º A opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, implica em suspensão da 
fruição deste Regime Especial durante o período em que permanecer vinculado àquela 
sistemática de arrecadação. 
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DECRETO Nº

Altera dispositivos do Decreto nº 19.470, de 22 de 

fevereiro de 2021, do Decreto nº 19.416, de 29 de 

dezembro de 2020, do Decreto nº 19.417, de 29 de 

dezembro de 2020, do Decreto nº 19.418, de 29 de 

dezembro de 2020, do Decreto nº 19.419, de 29 de 

dezembro de 2020, do Decreto nº 19.420, de 29 de 

dezembro de 2020, e da Portaria Intersecretarial 

nº 24/2012, de 02 de outubro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, e no Decreto 
nº 14.774, de 19 de março de 2012, e Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017 e 
do CONVÊNIO ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e os arts. 2º ao. 4º da Lei nº 7.157, de 
04 de dezembro de 2018, e suas atualizações posteriores;

CONSIDERANDO a constatação de ofício de erros na publicação em Decretos no DOE 
Nº 244, de 29 de dezembro de 2020, consoante Parecer Técnico COTAC nº 04/2021, emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do CODIN-COTAC, bem como o teor do processo SEI 
00009.010447/2021-40;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 2º e 9º, da Resolução CODIN nº 02/2021, de 25 de 
março de 2021 e o teor dos Pareceres Técnicos COTAC nº 17/2021 e 25/2021, emitidos pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do CODIN-COTAC, bem como o teor do processo SEI 
00009.024179/2020-62 e 00009.006499/2021-11;

CONSIDERANDO o Oficio CODIN nº 05/2021, de 03 de maio de 2021, oriundo da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Processo SEI nº 00009.010446/2021-03,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 2º, inciso I, do Decreto nº 19.470, de 22 de fevereiro de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

�Art. 2º A fruição do Regime Especial previsto no art. 1º atenderá: 
I- às condições do Parecer Técnico da COTAC nº 07/2021, inclusive suas ressalvas, 

aprovado pelo CODIN: ficando condicionada a geração da seguinte quantidade de 
empregos diretos: 2021 até o final do incentivo � 04 (quatro); reduzindo-se 
proporcionalmente o percentual do incentivo por cada emprego não gerado a partir do mês 
do inicio do incentivo para o primeiro ano e de janeiro de cada ano para os demais: 2021 
�até o final do incentivo � 25%.� (NR)

Art. 2º A ementa da Portaria Intersecretarial nº 24/2012, de 02 de outubro de 2012, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

�Concede Regime Especial de Tributação do ICMS ao estabelecimento da empresa 

MOINHO DO PIAUÍ LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.501.926-1, para fins de 
cumprimento de obrigações principal e acessórias.� (NR)

Art. 3º O art. 1º da Portaria Intersecretarial nº 24/2012, de 02 de outubro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

�Art. 1º Fica concedido, em Regime Especial de Tributação, o diferimento e o crédito 
presumido do ICMS ao estabelecimento industrial da empresa MOINHO DO PIAUÍ 
LTDA, situado na AVE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 4601, BAIRRO BOA FÉ, 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não suspende a contagem do prazo de fruição 
do incentivo fiscal.

Art. 5º Este Regime Especial não gera direito adquirido, podendo, mediante o devido 
processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, ser suspenso ou revogado nos termos do art. 13 do Decreto nº 14.774, de março de 
2012.

Art. 6º O incentivo fiscal ora concedido passa a vigorar a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da publicação deste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DE FAZENDA

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Município de Altos-PI, Inscrito no CNPJ sob o nº 10.307.003/0004-79 e no CAGEP sob 
o n° 19.501.926-1, ora denominado BENEFICIÁRIO, por motivo de IMPLANTAÇÃO,
nos termos da Lei nº 6.146, de 2011, do seu regulamento, e na forma disposta neste ato.� 

(NR)

Art. 4º O art. 1º do Decreto nº 19.416, de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

�Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime Especial 
de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da J S A INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, com sede na 
AVE PREFEITO WALL FERRAZ,13619, BAIRRO - PARQUE JACINTA� TERESINA 
- PI; inscrito no CAGEP sob o n° 19.624.542-7 e no CNPJ sob o nº 30.972.218/0001-79, 
ora denominado BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de INCLUSÃO DE NOVOS 
PRODUTOS.�(NR)

Art. 5º O art. 1º do Decreto nº 19.417, de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

�Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime Especial 
de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da L FRANCISCO NETO INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, com sede na AV AMADEUS PAULO,1995� BAIRRO MONTE 
VERDE, TERESINA - PI; inscrito no CAGEP sob o n° 19.617.669-7 e no CNPJ sob o nº 
30.081.546/0001-85, ora denominado BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de 
INCLUSÃO DE NOVOS PRODUTOS.� (NR)

Art. 6º O art. 1º do Decreto nº 19.418, de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

�Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime Especial 
de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial do LATICÍNIOS VALE DO LEITE LTDA, com sede na EST 
VALE QUEM TEM, S/N� ZONA RURAL, TERESINA - PI; inscrito no CAGEP sob o 
n° 19.648.167-8 e no CNPJ sob o nº 34.223.624/0001-90, ora denominado 
BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de INCLUSÃO DE NOVOS 
PRODUTOS.�(NR)

Art. 7º O art. 1º do Decreto nº 19.419, de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

�Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime Especial 
de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da RUDLOFF INDUSTRIAL LTDA, com sede na RUA 
CANUTO PEREIRA, S/N� PAULISTANA - PI; inscrito no CAGEP sob o n° 19.659.299-
2 e no CNPJ sob o nº 61.425.963/0006-36, ora denominado BENEFICIÁRIO, para operar, 
por motivo de INCLUSÃO DE NOVOS PRODUTOS.�(NR)

Art. 8º O art. 1º do Decreto nº 19.420, de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

�Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime Especial 
de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da SO ACO INDUSTRIAL LTDA, com sede na VIA 
COLETORA SECUNDARIA 03,9519, QUADRA C/E LOTE 0001 BAIRRO � PEDRA 
MIUDA� TERESINA - PI; inscrito no CAGEP sob o n° 19.446.658-2 e no CNPJ sob o 

nº 04.041.754/0001-40, ora denominado BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de 
INCLUSÃO DE NOVOS PRODUTOS.�(NR)

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DE FAZENDA

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

DECRETO Nº

Concede o diferimento e o crédito presumido 

do ICMS para os produtos especificados neste 

ato do estabelecimento industrial da empresa 

V2 ALIMENTOS LTDA, inscrito no CAGEP 

sob nº 19.685.672-8.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011, e no 
Decreto nº 14.774, de 19 de março de 2012, e Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto 
de 2017 e do CONVÊNIO ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e os arts. 2º ao. 4º da Lei 
nº 7.157, de 04 de dezembro de 2018, e suas atualizações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Técnico COTAC nº 22/2021, emitido pela 
Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC; 

CONSIDERANDO que o processo SEI nº 00009.007449/2021-51, foi apreciado e 
aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado do Piauí � CODIN, 
consoante art. 7º da Resolução CODIN nº 02/2021, publicada no DOE/PI Nº 79, de 20 de abril 
de 2021; e

CONSIDERANDO o Oficio CODIN nº 05/2021, de 03 de maio de 2021, oriundo da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Processo SEI nº 00009.010446/2021-03,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam concedidos o diferimento e o crédito presumido do ICMS, Regime 
Especial de Tributação, nos termos da Lei nº 6.146, de 20 de dezembro de 2011 e do seu 
regulamento, Decreto nº 14.774 de 19 de março de 2012, e na forma disposta nesse ato ao 
estabelecimento industrial da V2 ALIMENTOS LTDA, com sede e foro na RUA E,S/N, LOTE 
74 GALPAO 03, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, TERESINA - PI; inscrito no CAGEP 
sob o n° 19.685.672-8 e no CNPJ sob o nº 41.031.182/0001-45, ora denominado 
BENEFICIÁRIO, para operar, por motivo de IMPLANTAÇÃO.

Art. 2º A fruição do Regime Especial previsto no art. 1º atenderá: 
I- às condições do Parecer Técnico da COTAC nº 22/2021, inclusive suas ressalvas, 

aprovado pelo CODIN: , ficando condicionado a geração da seguinte quantidade de empregos 
diretos:  2021- 24 (vinte e quatro); 2022 � 26 (vinte e seis); 2023 � 30 (trinta); 2024 � 35 (trinta 
e cinco); 2025 � 42 (quarenta e dois); reduzindo-se proporcionalmente o percentual do incentivo 
por cada emprego não gerado a partir do mês do inicio do incentivo para o primeiro ano e de 
janeiro de cada ano para os demais: 2021 � 0,81% ; 2022 � 0,74% ; 2023 � 0,68%  ; 2024 até o 
final do incentivo � 0,64%:
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FEIJAO BRANCO 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE BRANCO 7133329 
10.69-4-

00 

FEIJAO BRANCO 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE BRANCO 7133329 
10.69-4-

00 

FEIJAO BRANCO 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE BRANCO 7133329 
10.69-4-

00 

FEIJAO BRANCO 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE BRANCO 7133329 
10.69-4-

00 

FEIJAO RAJADO 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO RAJADO 1KG-TIPO I- GRUPO II- CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO RAJADO 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO RAJADO 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO DE CORDA 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO DE CORDA 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO DE CORDA 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO DE CORDA 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FAVA 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE CORES 7135090 
10.69-4-

00 

FAVA 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE CORES 7135090 
10.69-4-

00 

FAVA 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE CORES 7135090 
10.69-4-

00 

FAVA 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE CORES 7135090 
10.69-4-

00 

LENTILHAS 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE MISTURADA 7134090 
10.69-4-

00 

LENTILHAS 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE MISTURADA  7134090 
10.69-4-

00 

ARROZ BRANCO 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 2KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

II- às disposições da Lei nº 6.146, de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 14.774, de 
2012, e às demais normas da Legislação Tributária Estadual, naquilo que não colidir; 

III- aos produtos e limites de apropriação conforme indicados no quadro a seguir:  
 

PRODUTOS- ATIVIDADE PRIORITÁRIA NCM CNAE 

FEIJAO PRETO 1KG-TIPO I-GRUPO I �CLASSE PRETO  7133319 
10.69-4-

00 

FEIJAO PRETO 1KG-TIPO I-GRUPO II �CLASSE PRETO 7133319 
10.69-4-

00 

FEIJAO PRETO 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE PRETO 7133319 
10.69-4-

00 

FEIJAO PRETO 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE PRETO 7133319 
10.69-4-

00 

FEIJAO CARIOCA 1KG-TIPOI-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO CARIOCA 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO CARIOCA 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE CORES  7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO CARIOCA 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE CORES  7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO SEMPRE VERDE 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO SEMPRE VERDE 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO SEMPRE VERDE 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO SEMPRE VERDE 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE 
CORES 

7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO FRADINHO 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE CORES 7133590 
10.69-4-

00 

FEIJAO FRADINHO 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE CORES 7133590 
10.69-4-

00 

FEIJAO FRADINHO 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE CORES 7133590 
10.69-4-

00 

FEIJAO FRADINHO 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE CORES 7133590 
10.69-4-

00 

FEIJAO VERMELHO 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO VERMELHO 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO VERMELHO 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 

FEIJAO VERMELHO 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE CORES 7133399 
10.69-4-

00 



11

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 24 de maio de 2021 • Nº 105

ARROZ BRANCO 2KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 2KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 5KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 5KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 5KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ BRANCO 5KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE LONGO FINO 10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ PARBORIZADO 1KG-TIPO I-GRUPO BENEFICIADO-
CLASSE LONGO FINO 

10062010 
10.61-9-

01 

ARROZ PARBORIZADO 1KG-TIPO II-GRUPO BENEFICIADO-
CLASSE LONGO FINO 

10062010 
10.61-9-

01 

ARROZ PARBORIZADO 5KG-TIPO I-GRUPO BENEFICIADO-
CLASSE LONGO FINO 

10062010 
10.61-9-

01 

ARROZ PARBORIZADO 5KG-TIPO II-GRUPO BENEFICIADO-
CLASSE LONGO FINO 

10062010 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 1KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE LONGO 
FINO 

10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 1KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE LONGO 
FINO 

10062010 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 1KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE LONGO 
FINO 

10062010 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 1KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE LONGO 
FINO 

10062010 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 5KG-TIPO I-GRUPO I-CLASSE LONGO 
FINO 

10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 5KG-TIPO I-GRUPO II-CLASSE LONGO 
FINO 

10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 5KG-TIPO II-GRUPO I-CLASSE LONGO 
FINO 

10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ AGULHINHA 5KG-TIPO II-GRUPO II-CLASSE LONGO 
FINO 

10063021 
10.61-9-

01 

ARROZ QUEBRADO 1KG-GRUPO I-CLASSE QUEBRADO 10064000 
10.61-9-

01 

ARROZ QUEBRADO 1KG-GRUPO II-CLASSE QUEBRADO 10064000 
10.61-9-

01 

ARROZ QUEBRADO 5KG-GRUPO I-CLASSE QUEBRADO 10064000 
10.61-9-

01 

ARROZ QUEBRADO 5KG-GRUPO II-CLASSE QUEBRADO 10064000 
10.61-9-

01 

MILHO PARA PIPOCA 500G-TIPO I-GRUPO GENERICO-CLASSE 
AMARELO 

10059090 
10.65-1-

01 

MILHO PARA PIPOCA 1KG-TIPO I-GRUPO GENERICO-CLASSE 
AMARELO 

10059090 
10.65-1-

01 

CAFÉ 250G-TIPO GERAL-GRUPO GENERICO-CLASSE GERAL 21011110 
10.81-3-

01 

CAFÉ 500G-TIPO GERAL-GRUPO GENERICO-CLASSE GERAL 21011110 
10.81-3-

01 

FLOCAO DE MILHO 500G-TIPO GERAL-GRUPO GENERICO-
CLASSE GERAL 

11041900 
10.64-3-

00 

FLOCAO DE ARROZ 500G-TIPO GERAL-GRUPO GENERICO-
CLASSE GERAL 

11041900 
10.61-9-

02 

CANJICA AMARELA 500G-TIPO I-GRUPO MISTURADA-
CLASSE AMARELO 

11042300 
10.64-3-

00 

CANJICA BRANCA 500G-TIPO I-GRUPO MISTURADA-CLASSE 
BRANCA 

11042300 
10.64-3-

00 

MINGUA DE MILHO 500G-TIPO GERAL-GRUPO GENERICO-
CLASSE GERAL 

11042300 
10.64-3-

00 

MINGUA DE MILHO 1KG-TIPO GERAL-GRUPO GENERICO-
CLASSE GERAL 

11042300 
10.64-3-

00 

FARINHA DE MILHO 500G-TIPO GERAL-GRUPO GENERICO-
CLASSE GERAL 

11022000 
10.64-3-

00 

FARINHA DE MANDIOCA 500G-TIPO I-GRUPO SECA-CLASSE 
FINA 

11062000 
10.63-5-

00 

FARINHA DE MANDIOCA 1KG-TIPO I-GRUPO SECA-CLASSE 
FINA 

11062000 
10.63-5-

00 

FARINHA DE PUBA 500G-TIPO I-GRUPO SECA-CLASSE 
GROSSA 

11062000 
10.63-5-

00 

FARINHA DE PUBA 1KG-TIPO I-GRUPO SECA-CLASSE 
GROSSA 

11062000 
10.63-5-

00 

GOMA PARA TAPIOCA 1KG-TIPO I-GRUPO NATURAL-CLASSE 
FECULA 

11081400 
10.65-1-

01 

GOMA PARA TAPIOCA 500G-TIPO I-GRUPO NATURAL-
CLASSE FECULA 

11081400 
10.65-1-

01 

ENQUADRAMENTO 
PRAZOS E 

PERCENTUAIS  

Art. 2º, VI; Art. 4°, inciso II, alínea �f�; art. 4º-A; art. 6º, §3º; art. 8° § 
2º; todos da Lei n° 6.146/2011; combinados ao art. 15, alínea �b� do 

Dec. 14.774/2012 e art. 2º, inciso VII, alínea �a�, do Decreto nº 

14.806/2012.Lei Complementar Federal nº 160/2017 e do CONVÊNIO 
ICMS 190/17, Cláusula décima, inciso I, § 1º e § 2º; Lei Estadual nº 
7.157/2018, art. 2º e art. 4º, parágrafo único. 

Será de 100% (Cem 
por cento) até 2031 e 
80% (Oitenta por 
cento) até 2032.  

 

Art. 3º O objeto do presente Regime Especial compreende os produtos fabricados ao 
abrigo dos códigos da Norma Comum do Mercosul � NCM e da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas/CNAE aprovados na forma do Parecer Técnico nº 22/2021 emitido pela 
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Comissão Técnica de Assessoramento do Conselho de Desenvolvimento Industrial do Estado 
do Piauí � COTAC, bem como suas ressalvas, se for o caso.

Parágrafo único. Implica em suspensão ou revogação deste Regime Especial, a partir 
de processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, sua utilização indevida em atividades econômicas (CNAE´s) e produtos (NCM-SH)
não contemplados nos códigos aprovados para o empreendimento.

Art. 4º A opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, implica em suspensão da 
fruição deste Regime Especial durante o período em que permanecer vinculado àquela 
sistemática de arrecadação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não suspende a contagem do prazo de fruição 
do incentivo fiscal.

Art. 5º Este Regime Especial não gera direito adquirido, podendo, mediante o devido 
processo administrativo instaurado de ofício pela COTAC e submetido à deliberação do 
CODIN, ser suspenso ou revogado nos termos do art. 13 do Decreto nº 14.774, de março de 
2012.

Art. 6º O incentivo fiscal ora concedido passa a vigorar a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da publicação deste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DE FAZENDA

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o
disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, MARCIA RESENDE E SILVA, do Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 31 de Maio
de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no
inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, PEDRO COELHO DE RESENDE NETO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-
1, da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a
partir de 31 de Maio de 2021.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO
PIAUÍ
DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o
disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, ADELTRUDES DA PENHA PEREIRA JÚNIOR, do Cargo
em Comissão, de Coordenador Regional de Floriano, símbolo
DAS-2, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 18 de Maio de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no
inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994, GABRIEL MARCOS DE SOUSA BRITO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador Regional de Floriano,
símbolo DAS-2, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 18 de Maio de 2021.

Of.  100
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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Of. 566

PORTARIA N° 13/2021

Campo Maior, 01 de maio de 2021

EMENTA: Dispõe sobre designação dos
Membros do Controle Interno.

A diretoria do Hospital Regional de Campo Maior-HRCM, no
uso de suas atribuições legais e institucionais,

CONSIDERANDO os termos do Decreto N°17.526/2017, de 04
de dezembro de 2017, para constituir o NÚCLEO DE CONTROLE
INTERNO.

RESOLVE:

I- NOMEAR, para o cargo de FISCAL DE CONTRATO DO
CONTROLE INTERNO, Geraldo Magela do Nascimento, Auxiliar
Administrativo, CPF 350.683.883-00.

II- Esta portaria entra em vigor á partir da data da sua assinatura,
sendo revogadas apenas pela publicação de uma nova portaria.

Cientifique-se e
CUMPRA-SE.

CELENE MARIA MORAES FONTENELE
DIRETORA GERAL DO HRCM

Of. 135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR

PORTARIA Nº 004/2021/HRDC

Oeiras - PI, 05 de maio de 2021.

Dispõe sobre a nomeação do Agente de
Contratação do Hospital Regional
Deolindo Couto, de sua equipe de apoio
e dá outras providências.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO
COUTO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
Federal nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Agente de Contratação do Hospital Regional
Deolindo Couto e sua Equipe de Apoio, com competência para
desempenhar as funções processantes e julgadoras das Licitações
nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme abaixo especificado:

I - Agente de Contratação:
a) Jonas Gonçalves de Moura - CPF nº 022.776.452-62
II - Equipe de apoio:
a) Matheus Martins de Macedo Reis - CPF: 038.110.213-03.
b) Marlene Pereira Brito - CPF nº 982.873.893-72.
Art. 2º. Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão

ser executados conforme as disposições constantes da Lei Federal nº
14.133/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC

Of. 108

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI
AV Higino Cunha, 1750 Quartel do Comando Geral - Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP 64014-220

Telefone  - h!p://www.pm.pi.gov.br/index.php
 

Portaria Nº 557, de 20 de maio de 2021

 

Designa Fiscal e Suplente para o Contrato Administra!vo nº
11/2021 - CPL/PMPI, vigente no âmbito da Polícia Militar
do Piauí e os orienta sobre o correto acompanhamento do
mesmo.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 4º e o inciso II do Art. 6º da Lei nº 3.529/77 (LOB), com o obje"vo de dar cumprimento ao
impera"vo legal dos ar"gos 58, inciso III, c/c o 67 da Lei nº 8.666/93, bem como do Decreto Estadual nº
15.093, de 21 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados #elmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e #scalizada por um
representante da Administração Pública, especialmente designado, por força dos ar"gos 58, inciso III, c/c
o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da Instrução Norma"va CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012,
e art. 2º, inciso VII, da Instrução Norma"va Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015, de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 00028.014081/2020-79,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Determinar a ins"tuição de representantes da Administração, denominados de
#scais de contrato, para exercer o acompanhamento e a #scalização da execução contratual, devendo
informar ao Diretor de Administração e Finanças (DAF) sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados, nos termos do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efe"var o atesto nas notas #scais ou faturas, os #scais de
contrato devem proceder à efe"va #scalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução do contrato, bem como veri#car o cumprimento deste por parte
do contratado, conforme o disposto no Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Designar os policiais militares abaixo, para gestor, #scais e suplentes,
respec"vamente, do CONTRATO Nº 11/2021 - CPL/PMPI, celebrado entre o Estado do Piauí, através
da POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ e a empresa HELIFOR COMÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS LTDA,
CNPJ 11.235.859/0001-04, que tem como objeto a contratação de empresa homologada pela ANAC para
realizar a manutenção do helicóptero da PMPI.

I - Gestor: TEN CEL QOPM JOSUER SARAIVA E SILVA, RGPM 10.7567-86, matrícula 013394-
9;

 II - 1° Fiscal: CAP QOPM EMERSON JOSÉ DA SILVA, RGPM 10.10807-93, matrícula 082750-
9;

 III - 1º Suplente: 2º TEN QOPM PAULO ROBERTO FORMIGA MOURA FILHO,
RGPM 10.15571-16, matrícula 311236-5;

 IV - 2º Fiscal: CAP QOPM JOSÉ WILSON DOS SANTOS SILVA, RGPM 10.11005-93, matrícula
082876-9;

V - 2º Suplente: 1º SGT PM RENATO GUIMARÃES SOUSA, RGPM 10.10294-
92, matrícula 079256-0;

VI - 3º Fiscal: CAP QOPM ADOLFO MELO VELOSO JÚNIOR, RGPM 10.12795-
02, matrícula 125059-X;

VII - 3º Suplente: 2º SGT PM ALAN OLIVEIRA DE ALENCAR, RGPM 10.13292-
05, matrícula 160260-8.

§1º - Incumbe ao Gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do
Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administra"vo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar
para que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administra"vo, bem
como dos eventuais termos adi"vos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo #nal do contrato
administra"vo #rmado por tempo determinado, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

a) 90 (noventa) dias de antecedência, para os contratos de terceirização de mão de obra e
de locação de veículos;

b) 60 (sessenta) dias, para os demais contratos de serviços ou de obras.

IV - expedir relatório mensal des"nado ao superior hierárquico informando da
movimentação do contrato administra"vo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu
termo #nal e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do #m do prazo contratual, previsto no inciso
III deste ar"go, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo #nal.

§2º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - #scalizar a execução do contrato administra"vo, informando o gestor do contrato sobre
eventuais vícios e irregularidades  veri#cados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a conhecer durante a #scalização;

III - veri#car o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas,
previdenciários, #scais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas #scais ou
faturas, após veri#car a efe"va prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e
defeitos observados.

Art. 3º - Cien!"car que responderá solidariamente, perante aos órgãos competentes, o
#scal que atestar o recebimento de bens ou serviços em desacordo com especi#cado no contrato.

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por LINDOMAR CASTILHO MELO - Matr.0338930-8,
Comandante Geral da PM-PI, em 21/05/2021, às 12:08, conforme horário o#cial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Of. 3090
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PORTARIA Nº. 045/2021-GMG

Dispõe sobre nomeação de policial
militar a fim servir neste GAMIL

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 17 da Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, c/c, art.
5º, II, "a", "b", do Decreto n° 18.617, de 25 de outubro de 2019,

RESOLVE:

NOMEAR, o CB RGPM 105.065.253-4 ANTONIO HONORATO
DOS SANTOS, Matrícula 13528-3, CPF 240.974.893-72, para servir junto
ao Gabinete Militar da Governadoria, conforme Nota de transferência
nº 4639/2021, incluída no SICAD para Publicação em Boletim PMPI nº
83/2021, fica nomeado com efeitos a partir desta data.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak, Teresina - PI, 15 de maio de 2021.

Leandro de Melo Castelo Branco - CEL QOPM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria

Of. 080
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI
Rua João Cabral, 2231 Norte - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64002-

150 Telefone: (86) 3216-3204 / 3392 - https://www.uespi.br

PORTARIA CONJUNTA PRAD/PREG Nº 035/2021

O Pró-Reitor de Administração - PRAD e a Pró-Reitora de
Ensino de Graduação- PREG da Universidade Estadual do Piauí -
UESPI, fundamentados na determinação  constante da  Portaria  GR/
UESPI/N° 0520/2019, de  30 de  agosto  de 2019,  Portaria   GR/UESPI
Nº   0011/2016,  de   05  de   Janeiro   de   2016,  Portaria GR/UESPI/N°
0380/2016, de 15 de Junho de 2016, Portaria GR/UESPI/Nº 596/2018,
de 02 de abril de 2018, e Portaria GR/UESPI/Nº 609/2018, de 05 de abril
de 2018, na Resolusão CONSUN 003/16 e ainda no Calendário
Acadêmico Administrativo de 2020.2, aprovado pela RESOLUÇÃO
CEPEX N° 009/2021 DE 12 DE ABRIL DE 2021,
e ainda considerando os Processos Administrativos SEI nºs
00089.006042/2021-64, 00089.006033/2021-73, 00089.006064/
2021-24, 00089.006046/2021-42,
00089.006055/2021-33, 00089.006041/2021-10,
00089.006052/2021-
08, 00089.006035/2021-62, 00089.006070/2021-81, 00089.006063/2021-
80, 00089.006057/2021-22, 00089.006056/2021-88, 00089.006058/2021-
77, 00089.006036/2021-15, 00089.006053/2021-44,

RESOLVEM:

Art. 1º Assegurar a concessão de 20 (vinte) dias de férias aos
professores contantes dos Anexos I a XVI, incluindo os detentores
de cargos comissionados, que farão jus a 20 (vinte) dias de férias, no
intervalo dos períodos 2020.1 e 2020.2, a serem gozados: de 05/05/
2021 a 24/05/2021 e 25/05/2021 a 13/06/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos ao dia 05.05.2021.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO ANTONIO
SOARES JÚNIOR - Matr.0131284-7, Pró-Reitor de Administação, em
20/05/2021, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por NAYANA PINHEIRO
MACHADO DE FREITAS COELHO - Matr.0170661-6, Pró-Reitor de
Ensino e Graduação, em 20/05/2021, às 12:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

 Portaria nº 0335, de 19 de maio de 2021
 Art. 1º - Designar DILSON REIS DA ROCHA, matrícula nº 170700-X,
para substituir o Coordenador do Curso de Direito, do Campus "Clóvis
Moura", GEORGES THALES SANTANA DE CARVALHO MENDES,
matrícula nº 147674-2, no período de 25/05/2021 a 13/06/2021, por
motivo de férias.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de 25/05/2021.

Portaria nº 0336, de 19 de maio de 2021
Art. 1º - Exonerar THIAGO REISDORFER, matrícula nº 332077-4, do
cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em História,
Símbolo DAS-3, do Campus "Professor Possidônio Queiroz", em
Oeiras.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0337, de 19 de maio de 2021
Art. 1º - Nomear GABRIELA BERTHOU DE ALMEIDA, matrícula nº
332065-X, para exercer o cargo de Coordenadora do Curso de
Licenciatura Plena em História, Símbolo DAS-3, do Campus "Professor
Possidônio Queiroz", em Oeiras.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0338, de 19 de maio de 2021
Art. 1º - Designar FRANKLIN OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 286154-
2, para substituir a Pró-reitora de Pesquisa e Pós-graduação, AILMA
DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 091538-6, no período de 25/
05/2021 a 13/06/2021, por motivo de férias.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de 25/05/2021.

Portaria nº 0339, de 19 de maio de 2021
Art. 1º - Designar FRANCISCO ANTÔNIO DE VASCONCELOS,
matrícula nº 227143-5, para substituir a Coordenadora do Curso de
Pedagogia, do Campus "Clóvis Moura", ANA CÉLIA DE SOUSA
SANTOS, matrícula nº 227063-3, no período de 25/05/2021 a 13/06/
2021, por motivo de férias.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de 25/05/2021.

 Teresina, 20 de maio de 2021

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 140

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0341, de 21 de maio de 2021
O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o

Estatuto da Universidade Estadual do Piauí;
Considerando o Processo n° 00089.007923/2021-01;
Considerando a Lei nº 6.303, de 07 de janeiro de 2013, que

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores
Técnico-administrativos, da Universidade Estadual do Piauí, alterada
pela Lei nº 7.027, de 22 de agosto de 2017;

Considerando a Resolução CONDIR nº 012, de 12 de agosto
de 2009, que regulamenta as promoções e progressões dos Servidores
Técnico-administrativos, da Universidade Estadual do Piauí,

RESOLVE:

 Art. 1º - Autorizar as promoções e progressões funcionais
dos Servidores Técnico-administrativos em Gestão Universitária,
pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo, a seguir relacionados:
- IVO SARAIVA LIMA, matrícula nº 177342-9, da Classe II, Padrão C;
para Classe II, Padrão D;
- FRANCISCO VALDERENE PRIMO, matrícula nº 177260-X, da Classe
III, Padrão B; para Classe III, Padrão C;
- DAVID HENRY SOARES BRANDÃO, matrícula nº 269419-X, da
Classe II, Padrão A; para Classe III, Padrão A;
- JOSÉ EDMILSON CUNHA DA SILVA, matrícula nº 177265-1, da
Classe III, Padrão A; para Classe III, Padrão B;
- MAURÍCIO VERAS DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 281503-6, da
Classe I, Padrão B; para Classe I, Padrão C;



28

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 24 de maio de 2021 • Nº 105

- JOSÉ CARLOS ALVES FERNANDES, matrícula nº 027088-1, da
Classe III, Padrão D; para Classe III, Padrão E;
- MARIA DA GUIA DE SOUSA BARBOSA, matrícula nº 177334-8, da
Classe III, Padrão B; para Classe III, Padrão C;
- CIZALTINA RODRIGUES DE ALMEIDA SILVA, matrícula nº 177285-
6, da Classe III, Padrão B; para Classe III, Padrão C;
- MARCOS DOS SANTOS FERNANDES, matrícula nº 269378-0, da
Classe I, Padrão B; para Classe I, Padrão C;
- ROSEANA PERPETUO SOCORRO DE OLIVEIRA JORGE
MARQUES, matrícula nº 177278-3, da Classe III, Padrão B; para Classe
III, Padrão C.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

 Teresina, 21 de maio de 2021

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 142

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 555/2021

 

Estabelece condições e critérios para o desenvolvimento
das turmas estaduais de alfabe!zação, previstas na Lei
7.497, de 20 de abril de 2021 e no Decreto nº 19.654, de
13 de maio de 2021, por ins!tuições privadas prestadoras
de serviços educacionais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no ar!go
109 da Cons!tuição Estadual.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Inexis!ndo vagas em cursos públicos e regulares de alfabe!zação na localidade de residência do
estudante que demonstrar insu"ciência de recursos, a Secretaria Estadual de Educação poderá promover a oferta de
turmas estaduais de alfabe!zação por meio da contratação de ins!tuições privadas que demonstrem ter interesse e
condições para a prestação dos serviços educacionais.

§ 1º O pagamento pelos serviços educacionais prestados pelas ins!tuições privadas contratadas será
realizado por meio da transferência de parcela do valor correspondente à bolsa de estudo cuja concessão a cada
alfabe!zando é autorizada pela Lei nº 7.497, de 20 de abril de 2021.

§ 2º As turmas estaduais de alfabe!zação serão oferecidas pela Secretaria Estadual de Educação na
localidade de residência do estudante.

Art. 2º Todos os estudantes que ingressarem em turmas estaduais de alfabe!zação estarão vinculados à
Secretaria Estadual de Educação na condição de aluno matriculado.

 

CONDIÇÕES GERAIS PARA A OFERTA DAS TURMAS ESTADUAIS DE ALFABETIZAÇÃO PELAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS
CREDENCIADAS

Art. 3º. A oferta das turmas estaduais de alfabe!zação ocorrerá sem dis!nção entre pessoas e por
ins!tuições privadas que disponham da infraestrutura, da acessibilidade e do material necessários à realização das aulas
e à par!cipação dos alfabe!zandos, além das condições de segurança, sanitárias e de acessibilidade adequadas.

Art. 4º. As turmas estaduais de alfabe!zação serão ofertadas com respeito às peculiaridades dos
alfabe!zandos, suas caracterís!cas, interesses, condições de vida e de trabalho.

Parágrafo Único. Serão u!lizados metodologia, material didá!co e conteúdos voltados para o processo de
envelhecimento, o respeito e a valorização dos alfabe!zandos com idade igual ou superior a 60 anos.

Art. 5º Para a gestão da oferta das turmas estaduais de alfabe!zação, poderão ser implementadas, pela
Secretaria Estadual de Educação, medidas voltadas para a descentralização das ações de acompanhamento e
monitoramento, diretamente ou por meio de terceiros contratados para este "m, mediante a designação de agentes ou
instalação de polos regionais de atendimento.

Art. 6º Durante o desenvolvimento das turmas, a Secretaria Estadual de Educação realizará testes de
monitoramento do desempenho dos alfabe!zandos, a "m de veri"car a ocorrência de insu"ciência individual de
aprendizagem do estudante ou ins!tucional do prestador dos serviços educacionais e redirecionar as ações.

Parágrafo Único Os testes de monitoramento previstos no caput deste ar!go poderão ser realizados de
forma censitária ou amostral e por ins!tuição contratada para este "m pela Secretaria Estadual de Educação.

Art. 7º As condições básicas para a oferta das turmas estaduais de alfabe!zação previstas nesta Portaria
Norma!va constarão do Edital de Credenciamento publicado para a contratação das ins!tuições privadas prestadoras de
serviços educacionais e deverão ser demonstradas no projeto de prestação de serviços a ser apresentado à Secretaria
Estadual de Educação pelas ins!tuições credenciadas.

INFRAESTRUTURA BÁSICA DOS AMBIENTES EM QUE SERÃO DESENVOLVIDAS AS TURMAS ESTADUAIS DE
ALFABETIZAÇÃO

Art. 8º São as seguintes as condições básicas para o desenvolvimento das turmas estaduais de
alfabe!zação:

1. espaço físico que comporte turmas de até 25 alunos com distanciamento mínimo de 1,5 metros entre eles;
2. quadro para professor compatível com a prática do ensino e da aprendizagem;
3. mesa e cadeira para o professor;
4. mesa e cadeira, ou carteira, individual para os alfabetizandos, apropriadas às necessidades do público-

alvo;
5. disponibilidade de água filtrada, para consumo;
6. banheiros, masculino e feminino, com condições mínimas para o uso: higienizados, dispondo de água

corrente, sabonete e/ou álcool, papel higiênico;
7. iluminação adequada à leitura de alfabetizadores e alfabetizandos, inclusive para aulas noturnas; 
8. ventilação que possibilite a sensação e temperatura ambiente condizente com a prática de ensino-

aprendizagem;
9. infraestrutura adequada à prática de ensino, em ambiente que não envolva risco à integridade física dos

alfabetizandos, alfabetizadores e demais envolvidos no processo;
10. disposição de itens de higienização (álcool gel ou água e sabão), com garantia do distanciamento social

adequado ao contexto da pandemia;
11. acessibilidade (rampa de acesso ou elevador) e banheiro com especificações técnicas para uso de

cadeirantes, quando necessário.

Art. 9º Mediante a iden!"cação da demanda, a Secretaria Estadual de Educação poderá organizar a oferta
de serviço de apoio especializado voltado para a inclusão de pessoas com de"ciência audi!va, visual, transtorno global
do desenvolvimento, superdotação ou que apresentem outras condições especí"cas que não impeçam sua integração
nas turmas estaduais de alfabe!zação.

 

DOS ALFABETIZADORES

Art. 10 Os alfabe!zadores a serem contratados pelas ins!tuições privadas prestadoras de serviços
educacionais para a condução das turmas estaduais de alfabe!zação deverão dispor da habilitação exigida pela
legislação para o exercício da docência em alfabe!zação e experiência em Educação, preferencialmente em Educação de
Jovens, Adultos e Idosos.

§ 1º - A condução das a!vidades de alfabe!zação deverá ocorrer considerando as caracterís!cas da
população atendida, a pluralidade sociocultural, as iden!dades e as questões geracionais, com respeito e compreensão
dos saberes individuais e locais.

Art. 11 As ins!tuições prestadoras de serviços educacionais deverão assegurar que os alfabe!zadores
sejam capacitados para atuar nas turmas estaduais de alfabe!zação, de forma a garan!r que a oferta dos cursos ocorra
em conformidade com as condições estabelecidas na Lei nº 7.497, de 20 de abril de 2021.

 

DAS CONDIÇÕES BÁSICAS PARA OFERTA DAS AULAS NAS TURMAS ESTADUAIS DE ALFABETIZAÇÃO

Art. 12 As turmas estaduais de alfabe!zação deverão desenvolver-se pelo prazo mínimo de 06 (seis)
meses, respeitando-se a carga horária mínima de 240 (duzentos e quarenta) horas e limitadas ao máximo de 25 (vinte e
cinco) alfabe!zandos por turma.

Art. 14 O material didá!co a ser u!lizado nas turmas estaduais de alfabe!zação, tanto para
alfabe!zadores quanto para alfabe!zandos, deverá ser adequado ao processo de alfabe!zação de jovens e adultos e,
quando houver atendimento de pessoas maiores de 60 anos, atender às necessidades própria das pessoas idosas.

Parágrafo Único � O material didá!co deverá privilegiar a alfabe!zação em língua portuguesa e dispor de
abordagem voltada para diferentes áreas ou temas afetos ao interesse da alfabe!zação e da população alfabe!zada.

Art. 15 Para realização de a!vidades em sala de aula, deverá ser disponibilizado material escolar para
alfabe!zandos e alfabe!zadores.

Art. 16 Deverá ser disponibilizada alimentação ou lanche em condições nutricionais adequadas ao
consumo dos alfabe!zandos, considerando as especi"cidades do público atendido.

Art. 17 Visando à garan!a do direcionamento pedagógico dos cursos, a cada oito turmas estaduais de
alfabe!zação que estejam sendo desenvolvidas por uma mesma ins!tuição, deverá ser designado um coordenador de
turmas pela prestadora de serviços educacionais.

MONITORAMENTO E TESTES DIAGNÓSTICOS INTERMEDIÁRIOS

Art. 18 O monitoramento das turmas estaduais de alfabe!zação será realizado pela Secretaria Estadual de
Educação com o obje!vo de acompanhar o desempenho dos alfabe!zandos e das ins!tuições prestadoras de serviços
educacionais.

Parágrafo Único � O monitoramento ocorrerá por meio de visitas às turmas estaduais de alfabe!zação e
aplicação de testes diagnós!cos amostrais ou censitários nos alfabe!zandos.

Art. 19 Os Testes Diagnós!cos Intermediários serão aplicados durante a realização dos cursos e
dispensarão o comparecimento dos alfabe!zandos a eventos ou reuniões especí"cos.

 

TESTE DIAGNÓSTICO FINAL E CERTIFICAÇÃO

Art. 20 Finalizados os cursos de alfabe!zação, será designada sessão para realização do Testes Diagnós!co
Final, que será voltado para a con"rmação do êxito no processo de alfabe!zação.

Art. 21 A forma, a data e o local da realização dos Teste Diagnós!co Final serão informados pela Secretaria
Estadual de Educação à ins!tuição prestadora de serviços educacionais, que se incumbirá de promover a par!cipação
dos alunos concluintes dos cursos de alfabe!zação.

Art. 22 Os alunos considerados alfabe!zados com base no resultado do Teste Diagnós!co Final obterão
Cer!"cado de Conclusão do Curso de Alfabe!zação, a ser concedido pela Secretaria Estadual de Educação.

Art. 23 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 21 de maio de 2021.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 556/2021

Teresina(PI), 21 de maio de 2021

 

Estabelece condições e critérios para execução da busca a!va,
inscrição de interessados, realização do Teste Diagnós!co
Inicial e matrícula dos alfabe!zandos em turmas estaduais de
alfabe!zação ações previstas na nº Lei 7.497, de 20 de abril de
2021 e no Decreto nº 19.654, de 13 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base no
ar!go 109 da Cons!tuição Estadual.

RESOLVE:

 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A oferta de vagas em turmas estaduais de alfabe!zação na forma prevista na Lei nº 7.497, de 20
de abril de 2021, e no Decreto nº 19.654, de 13 de maio de 2021, será direcionada a estudantes matriculados perante
a Secretaria Estadual de Educação.

Art. 2º A Secretaria Estadual de Educação criará ambiente virtual especí"co para lançamento de
inscrições, matrículas, informações e dados, bem como para o acompanhamento da execução das ações educacionais
determinadas pela Lei nº 7.497, de 20 de abril de 2021, e pelo Decreto nº 19.654, de 13 de maio de 2021.

Art. 3º Todas as pessoas que ingressarem em uma das turmas estaduais de alfabe!zação que forem
ofertadas na forma prevista na Lei nº 7.497, de 20 de abril de 2021, e no Decreto nº 19.654, de 13 de maio de 2021,
estarão vinculadas à Secretaria Estadual de Educação na condição de aluno matriculado.

Art. 4º A realização da busca a!va, da inscrição, da matrícula e o desenvolvimento de turmas estaduais
de educação voltadas para o atendimento da população privada de liberdade deverá ocorrer em conformidade com
as normas expedidas pelo sistema penitenciário ou pelo juízo da execução criminal competente. 

DA BUSCA ATIVA

Art. 5º A busca a!va das pessoas maiores de 18 anos analfabetas que possam se interessar em
par!cipar das turmas estaduais de alfabe!zação será realizada de forma ampla pela Secretaria Estadual de Educação
e pelos entes e en!dades por ela conveniados e contratados, de forma a divulgar e a proporcionar a oferta da
oportunidade educacional a toda a população apta ao atendimento.

Art. 6º A Secretaria Estadual de Educação adotará estratégias de divulgação e de es#mulo à inscrição
da população interessada, atuando tanto por meio da realização de campanhas e audiência públicas quanto por meio
da ar!culação com entes e ins!tuições públicas e privadas.

Art. 7º Caberá aos entes e ins!tuições públicas que demonstrarem interesse em ofertar   turmas
estaduais de educação a promoção, no âmbito das relações que mantêm com as pessoas e comunidades, a realização
da busca a!va da população interessada.

Art. 8º A busca a!va a ser realizada pelas ins!tuições privadas será autorizada pela Secretaria Estadual
de Educação a par!r da contratação para oferta de turmas estaduais de alfabe!zação.

Art. 9º A Secretaria Estadual de Educação manterá em seu sí!o na rede mundial de computadores as
informações necessárias ao conhecimento das ações voltadas para a cons!tuição e para o desenvolvimento das
turmas estaduais de alfabe!zação.

Art. 10 Cumprirá aos entes e en!dades públicas e privadas que se incumbirem da realização da busca
a!va prestar às pessoas interessadas informações claras e verdadeiras sobre as condições e critérios para par!cipação
nas turmas estaduais de alfabe!zação e para o recebimento das bolsas de estudos.

DA INSCRIÇÃO DA POPULAÇÃO INTERESSADA, A SER REALIZADA POR ENTES E INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

Art. 11 Os entes e as ins!tuições públicas que pretenderem oferecer turmas estaduais de alfabe!zação
por meio de convênios a serem "rmados com a Secretaria Estadual de Educação promoverão a inscrição das pessoas
que demonstrarem interesse em realizar Teste Diagnós!co Inicial, que será voltado para comprovação da condição de
analfabeto de cada um dos inscritos.

Parágrafo Único Para realização da inscrição das pessoas interessadas, os entes e as ins!tuições
públicas poderão solicitar à Secretaria Estadual de Educação acesso ao ambiente virtual previsto no ar!go 2º desta
Portaria Norma!va.

Art. 12 Os entes e as ins!tuições públicas farão constar dos seus planos de trabalho listagem, com
respec!vos dados pessoais, daqueles que demonstrarem interesse em par!cipar das turmas estaduais de
alfabe!zação que serão oferecidas por meio dos convênios cujas propostas forem apresentadas à Secretaria Estadual
de Educação.

§ 1º Visando a subsidiar a elaboração de polí!cas públicas, no ato de inscrição, será proposto às
pessoas inscritas o atendimento de ques!onário com abordagem social, econômica, familiar e cultural.

§ 2º Em caso de discordância quanto ao atendimento do ques!onário mencionado no § 1º deste
ar!go, para realização da inscrição, deverá ser informado, pela pessoa interessada, pelo menos o nome completo,
número do documento de iden!dade e CPF, local de residência, endereço para encaminhamento de correspondência
ou no!"cações e renda familiar.

Art. 13 O ente ou a ins!tuição pública conveniada deverá designar pessoas que "carão responsáveis
pela oferta de apoio técnico e operacional ao preenchimento das inscrições e das matrículas dos interessados em
par!cipar das turmas estaduais de alfabe!zação.

§ 1º A designação prevista no caput deste ar!go deverá ser formalizada em instrumento ou processo
administra!vo especí"co e o agente indicado deverá dar ciência das responsabilidades assumidas em documento que
contenha as informações dispostas no ANEXO 1 desta Portaria Norma!va.

§ 2º A designação prevista no caput deste ar!go será realizada por quem tenha competência para o ato
e deverá recair, preferencialmente, sobre servidor público concursado e estável. 

§ 3º. O agente designado na forma prevista no caput deste ar!go "cará responsável por apoiar os
interessados ou alfabe!zandos vinculados ao ente ou à ins!tuição pública conveniada em todos os atos que
necessitem ser realizados em momento anterior à alfabe!zação e que envolvam a sua autorização ou o seu
consen!mento, inclusive para atendimento das disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 4º.  O agente designado na forma prevista no caput deste ar!go prestará ao !tular do direito
envolvido todos os esclarecimentos necessários à compreensão da "nalidade e da repercussão do ato e, a rogo,
subscreverá o documento junto à impressão digital do interessado, cer!"cando a adoção das medidas estabelecidas
neste ar!go e lançando as informações no ambiente virtual disponibilizado pela Secretaria Estadual de Educação.

§ 5º. O documento mencionado no § 3º deste ar!go deverá ser impresso e permanecer arquivado
perante o ente ou ins!tuição pública conveniada durante o prazo de desenvolvimento das turmas estaduais de
alfabe!zação, quando serão encaminhados à Secretaria Estadual de Educação. 

Art. 14 Caberá ao ente ou à ins!tuição pública responsável pela realização das inscrições prestar aos
interessados todas as informações a respeito das condições e critérios para realização dos cursos de alfabe!zação e
recebimento das bolsas de estudo, bem como informar que a inscrição é voltada para realização de Teste Diagnós!co
Inicial e não corresponde à matrícula nas turmas de estaduais de alfabe!zação.

Art. 15 A Secretaria Estadual de Educação realizará cruzamento dos dados e informações prestados
pela pessoa interessada no ato de inscrição com outros dados e informações públicas e, não havendo divergência que
indique a inap!dão para a obtenção de vaga em turma estadual de alfabe!zação, a ocorrência de falsidade ou de
fraude, designará data e horário para realização do Teste Diagnós!co Inicial do inscrito.

§ 1º Caberá ao ente ou à ins!tuição pública responsável pela inscrição cien!"car o interessado sobre a
data, horário e local que foram designados para realização do Teste Diagnós!co Inicial, o que ocorrerá mediante a
realização de cer!"cação pelo agente designado na forma estabelecida no ar!go 11 e conforme modelo de
documento constante do ANEXO 2 desta Portaria Norma!va.

§ 2º A cien!"cação do interessado para realização do Teste Diagnós!co Inicial deverá ocorrer com
antecedência mínima de três dias úteis da data do comparecimento.

DA INSCRIÇÃO DA POPULAÇÃO INTERESSADA REALIZADA POR INSTITUIÇÕES PRIVADAS CONTRATADAS

Art. 16 Às ins!tuições privadas que forem contratadas pela Secretaria Estadual de Educação para a
oferta de turmas estaduais de alfabe!zação será franqueado o acesso ao ambiente virtual previsto no ar!go 2º desta
Portaria Norma!va.

§ 1º As informações colhidas no ato de inscrição perante as ins!tuições privadas serão lançadas no
ambiente virtual mencionado no caput deste ar!go, mantendo-se cópia da documentação apresentada pelo inscrito
durante o prazo de desenvolvimento da turma estadual de alfabe!zação, quando será entregue à Secretaria Estadual
de Educação.

§ 2º Visando a subsidiar a elaboração de polí!cas públicas, no ato de inscrição, será proposto às
pessoas inscritas o atendimento de ques!onário com abordagem social, econômica, familiar e cultural.

§ 3º Em caso de discordância quanto ao atendimento do ques!onário mencionado no § 1º deste
ar!go, para realização da inscrição, deverá ser informado, pela pessoa interessada, pelo menos o nome completo,
número do documento de iden!dade e CPF, local de residência, endereço para encaminhamento de correspondência
ou no!"cações e renda familiar.

Art. 17 A ins!tuição contratada deverá designar pessoas que "carão responsáveis pela oferta de apoio
técnico e operacional ao preenchimento das inscrições e das matrículas dos interessados em par!cipar das turmas de
alfabe!zação.

§ 1º A designação prevista no caput deste ar!go deverá ser formalizada em instrumento especí"co e o
agente indicado deverá dar ciência das responsabilidades assumidas em documento próprio que contenha as
informações mencionadas no ANEXO 3 deste ato.

§ 2º A designação prevista no caput deste ar!go será realizada por quem tenha competência
estatutária para o ato e deverá recair sobre pessoa idônea e apta para os atos da vida civil. 

§ 3º. O agente designado na forma prevista no § 1º deste ar!go "cará responsável por apoiar os
interessados ou alfabe!zandos vinculados à ins!tuição contratada em todos os atos que necessitem ser realizados em
momento anterior à alfabe!zação e que envolvam a sua autorização ou o seu consen!mento, inclusive para
atendimento das disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 4º. O agente designado na forma prevista no 1º deste ar!go prestará ao !tular do direito envolvido
todos os esclarecimentos necessários à compreensão da "nalidade e da repercussão do ato e, a rogo, subscreverá o
documento junto à impressão digital do interessado, cer!"cando a adoção das medidas estabelecidas neste ar!go e
lançando as informações no ambiente virtual.

§ 5º. O documento mencionado no § 3º deverá ser impresso e permanecer arquivado na ins!tuição
responsável durante o prazo de duração das turmas estaduais de alfabe!zação, quando deverá ser encaminhado à
Secretaria Estadual de Educação. 

Art. 18 Caberá à ins!tuição privada responsável pela realização das inscrições prestar aos interessados
todas as informações a respeito das condições e critérios para realização dos cursos e recebimento das bolsas de
estudo, bem como informar que a inscrição é voltada para realização de Teste Diagnós!co Inicial e não corresponde à
matrícula nas turmas de alfabe!zação.

Art. 19 A Secretaria Estadual de Educação realizará cruzamento dos dados e informações prestados
pela pessoa interessada no ato de inscrição com outros dados e informações públicas e, não havendo divergência que
indique a inap!dão para a obtenção de vaga em turma estadual de alfabe!zação, a ocorrência de falsidade ou de
fraude, designará data e horário para realização do Teste Diagnós!co Inicial do inscrito.

§1º Caberá à ins!tuição contratada responsável pela inscrição cien!"car o interessado sobre a data,
horário e local que foram designados para realização do Teste Diagnós!co Inicial, o que ocorrerá mediante a
realização de cer!"cação pelo agente designado na forma estabelecida no ar!go 11 e conforme modelo de
documento constante do ANEXO 3 desta Portaria Norma!va.

§ 2º A cien!"cação do interessado para realização do Teste Diagnós!co Inicial deverá ocorrer com
antecedência mínima de três dias úteis da data do comparecimento.

DO TESTE DIAGNÓSTICO INICIAL

Art. 20 O Teste Diagnós!co Inicial será realizado pela Secretaria Estadual de Educação, diretamente ou
por ins!tuição contratada para este "m, em todo o Estado do Piauí, no município de residência indicado pelo
interessado no ato da inscrição. 

Art. 21 Na data e hora designados, a pessoa inscrita deverá comparecer ao local indicado para
realização do Teste Diagnós!co Inicial portando documento de iden!"cação o"cial.

Art. 22 O Teste Diagnós!co Inicial deverá ocorrer em local apropriado para realização de provas, sendo
vedada à pessoa inscrita a comunicação com outras pessoas durante a sessão.

Art. 23 Caberá ao ente ou ins!tuição pública responsável pela inscrição cien!"car os interessados
sobre o resultado do Teste Diagnós!co Inicial, instruindo os que forem considerados aptos sobre os procedimentos a
serem adotados para a realização da matrícula nas turmas estaduais de alfabe!zação, o que ocorrerá mediante a
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realização de cer!"cação pelo agente designado na forma estabelecida no ar!go 11 e conforme modelo de
documento constante do ANEXO 5 desta Portaria Norma!va.

§ 1º A cien!"cação do interessado sobre o resultado do Teste Diagnós!co Inicial deverá ocorrer com
antecedência mínima de três dias úteis da data estabelecida para realização da matrícula.

§ 2º O resultado do Teste Diagnós!co dos interessados que forem considerados inaptos a par!cipar das
turmas estaduais de alfabe!zação será encaminhado, por correspondência, pela Secretaria Estadual de Educação por
correspondência.

DA MATRÍCULA

Art. 24 A realização de matrícula perante a Secretaria Estadual de Educação será condição para
par!cipação dos alfabe!zandos nas turmas estaduais de alfabe!zação e recebimento das bolsas de estudo.

Art. 25 Para realização da matrícula, a pessoa declarada apta a par!cipar das turmas estaduais de
alfabe!zação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - documento de iden!dade ou documento equiparado;

II - CPF;

III - comprovante de residência;

IV � Quando, por meio de veri"cação de dados públicos, não for possível a aferição da insu"ciência de
recursos, poderá ser solicitada ao matriculando o seguinte:

a � apresentação de documentação que comprove a inscrição do bene"ciário no Programa Bolsa
Família;

b � apresentação de documentação que demonstre que a composição da renda familiar do bene"ciário
é compa#vel com os critérios para par!cipação no Programa Bolsa Família;

c - apresentação de documento idôneo, emi!do por órgão ou agente da administração pública
municipal ou estadual, que comprove a insu"ciência de recursos. 

§ 1º Na impossibilidade de ser apresentado ao menos um dos documentos previstos nas alíneas do
inciso IV do caput deste ar!go, poderá ser aceita a autodeclaração de pobreza que, a seu critério, o interessado
resolva realizar, nos termos do que consta do ANEXO 4 desta Portaria Norma!va.

§ 2º A autodeclaração de pobreza será tomada a termo pelo agente designado e na forma estabelecida
nos ar!gos 11 e 15 desta Portaria Norma!va, conforme ente ou ins!tuição, pública ou privada, a que esteja
vinculado.

Art. 25 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 21 de maio de 2021

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

ANEXO 1  

DESIGNAÇÃO, PELOS ENTES E INSTITUIÇÕES PÚBLICAS, DO AGENTE RESPONSÁVEL 

PELA OFERTA DE APOIO TÉCNICO AOS ATOS A SEREM REALIZADOS POR PESSOA 

ANALFABETA 

Designo_________(NOME COMPLETO)_____________________________________,  

____________________(QUALIFICAÇÃO: DOCUMENTO DE IDENTIDADE, CPF, 

MATRÍCULA NO SETOR DE PESSOAL, LOCAL DE RESIDÊNCIA) ___________________ 

para ofertar apoio técnico na realização de atos que exijam ciência ou consentimento 

de pessoas analfabetas no âmbito das ações estabelecidas na Lei nº 7.497, de 20 de 

abril de 2021, no Decreto nº  19.654, de 13 de maio de 2021 e na PORTARIA SEDUC-

PI/GSE Nº 556/2021. 

Declaro que conheço o agente ora designado e que desconheço a existência de 

impedimento à prática dos atos objeto da presente designação.  

Local e data 

 

______(assinatura  da autoridade administrativa competente para a designação)_____ 

NOME POR EXTENSO: 

MATRÍCULA: 

ANEXO 3 

DESIGNAÇÃO, PELAS INSTITUIÇÕES CONTRATADAS, DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA 

OFERTA DE APOIO TÉCNICO AOS ATOS A SEREM REALIZADOS POR PESSOA 

ANALFABETA 

Designo_________(NOME COMPLETO)_____________________________________,  

____________________(QUALIFICAÇÃO: DOCUMENTO DE IDENTIDADE, CPF,  LOCAL 

DE RESIDÊNCIA) ___________________ para ofertar apoio técnico na realização de 

atos que exijam ciência ou consentimento de pessoas analfabetas no âmbito das ações 

estabelecidas na Lei nº 7.497, de 20 de abril de 2021, no Decreto nº 19.654, de 13 de 

maio de 2021, e na PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 556/2021. 

Declaro que conheço o agente ora designado e que desconheço a existência de 

impedimento ou fato que desabone a prática dos atos objeto da presente designação. 

Local e data 

 

_(assinatura da pessoa que tiver competência estatutária para realizar a designação)__ 
NOME POR EXTENSO:  

DOCUMENTO DE IDENTIDADE E CPF: 

ANEXO 2  

CIENTIFICAÇÃO DO INSCRITO PARA REALIZAÇÃO DO TESTE DIAGNÓSTICO INICIAL 

 

Certifico que nesta data compareci ao local de residência indicado por 

_________________(NOME COMPLETO DO INSCRITO) ______________ e o (a) 

cientifiquei de que o Teste Diagnóstico Inicial para participação em turma estaduais de 

alfabetização será realizado no dia .................. no local ............, onde deverá 

comparecer portanto documento de identidade oficial. 

Foi, também, informado de que o Teste Diagnóstico Inicial servirá para a comprovação 

da sua condição de analfabeto, que constitui um dos critérios para futura realização da 

matrícula. 

Por ser verdade, subscrevo o presente documento conjuntamente com a identificação 

digital de _______________(NOME COMPLETO )_________________ 

 

Local e data    

                                                                                _________________________________ 
 
(Identificação digital do inscrito)                              Assinatura do agente  designado 

CIÊNCIA DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA OFERTA DE APOIO TÉCNICO AOS ATOS A 

SEREM REALIZADOS POR PESSOA ANALFABETA 

 

Declaro ciência da minha designação como agente responsável pela oferta de apoio 

técnico aos atos a serem realizados por pessoa analfabeta na execução das ações 

estabelecidas na Lei nº 7.497, de 20 de abril de 2021, no Decreto nº 19.654, de 13 de 

maio de 2021, e na PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 556/2021. 

Declaro, ainda, ciência das responsabilidades assumidas e que disponho de condições 

para ofertar o apoio técnico para o qual estou incumbido. 

Comprometo-me a transmitir, com fidedignidade, as informações necessárias à 

realização dos atos que exijam ciência, autorização ou consentimento das pessoas 

analfabetas às quais prestarei apoio técnico, subscrevendo a documentação, a pedido, 

e encaminhando-a para o devido processamento.   

Local e data, 

_________________________________________________ 
(ASSINATURA DO AGENTE DESIGNADO) 
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CIÊNCIA DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA OFERTA DE APOIO TÉCNICO AOS ATOS A 

SEREM REALIZADOS POR PESSOA ANALFABETA 

 

Declaro ciência da minha designação como agente responsável pela oferta de apoio 

técnico aos atos a serem realizados por pessoa analfabeta na execução das ações 

estabelecidas na Lei nº 7.497, de 20 de abril de 2021, no Decreto nº ....... e na 

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 556/2021. 

Declaro, ainda, ciência das responsabilidades assumidas e que disponho de condições 

para ofertar o apoio técnico para o qual estou incumbido. 

Comprometo-me a transmitir, com fidedignidade, as informações necessárias à 

realização dos atos que exijam ciência, autorização ou consentimento das pessoas 

analfabetas às quais prestarei apoio técnico, subscrevendo a documentação, a pedido, 

e encaminhando-a para o devido processamento.   

Local e data, 

 

_________________________________________________ 
(ASSINATURA DO AGENTE DESIGNADO) 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS 

Nome:__________________________________Nacionalidade:___________estado 

civil_________profissão_________________________Endereço:________________________

________________________________________________________Cidade:_______________ 

Telefone:_________________ Documento de identificação Nº __________________________ 

Declara insuficiência de recursos para os fins da Lei Estadual nº 7.497, de 20 de junho de 2021, 

uma vez que: 

Considera-se em situação de pobreza ou extrema pobreza 

 Sua renda familiar é inferior a R$ 89,00 por pessoa 

Sua família é composta por adolescente entre 16 e 17 anos  e que sua renda familiar não ultrapassa 

o valor de R$ 96,00 por pessoa 

 Sua família é composta por pessoa menor de 17 anos e que a sua renda familiar não ultrapassa o 

valor de R$ 178, 00 por pessoa 

 Sua família é composta por grávidas, mães que amamentam ou crianças e adolescentes de 0 a 15 

anos e que sua renda familiar não ultrapassa o valor de R$ 205,00 por pessoa 

Fica declarada, também, a ciência de que a falsidade da informação pode acarretar a aplicação 

das sansões criminais cabíveis. 

 

Local e data  

                                                                         _____________________________________ 
 
(IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE)                    ASSINATURA DO AGENTE  
 

 

Certifico haver atendido ___________(NOME DO DECLARANTE)___________________ 
 e oferecido o apoio técnico necessário à prática deste ato, esclarecendo-o sobre as condições 

para participação nas turmas estaduais de alfabetização, da necessidade de aprovação no 

Teste Diagnóstico Inicial para realização da matrícula, das condições para recebimento das 

bolsas de estudos e das consequências criminais advindas da prestação de informação falsa 

perante o Administração Pública. 

Local e data 

______________________________ 

ASSINATURA DO AGENTE 

ANEXO 5  

CIENTIFICAÇÃO DO INSCRITO SOBRE O RESULTADO DO TESTE DIAGNÓSTICO INICIAL 

 

Certifico que nesta data compareci ao local de residência indicado por 

_________________(NOME COMPLETO DO INSCRITO) ______________ e o (a) 

cientifiquei do resultado do Teste Diagnóstico Inicial, que foi realizado para 

comprovação da sua aptidão para participação nas turmas estaduais de alfabetização 

oferecidas pela Secretaria Estadual de Educação. 

Foi, também, informado do local, prazo e procedimentos que deve adotar para 

realização da sua matrícula no curso de alfabetização. 

Por ser verdade, subscrevo o presente documento conjuntamente com a identificação 

digital de _______________(NOME COMPLETO )_________________ 

Local e data    

 

 

                                                                                _________________________________ 

(Identificação digital do inscrito)                              Assinatura do agente  designado 

Of.  431
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº  29/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº
3.783/80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os
demais dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência
do primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente
ao município de SÃO MIGUEL DO FIDALGO-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA
e o Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA
SÁ  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes, para
substituir os respectivos titulares em caso de impedimento, suspeição
ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.002264/2021-05, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de São Miguel do Fidalgo - PI
2. Área: 81.453,6793 ha
3. Perímetro: 141.144,01 m.

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto
da presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI e são partes integrantes deste processo, devendo
o memorial ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº
6.709/2015, o presidente da Comissão Especial convocará os
interessados para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em
local a ser determinado por Edital, seus títulos, documentos e
informações que possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o
caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of.  736

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº  30/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº
3.783/80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os
demais dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência
do primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente
ao município de PAES LANDIM-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA SÁ, Técnico de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA
e a Técnica de Nível Superior, ANNA MARY FERNANDES DE
CARVALHO  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes,
para substituir os respectivos titulares em caso de impedimento,
suspeição ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.002272/2021-43, tem as seguintes características:

1. Imóvel: Município de Paes Landim PI
2. Área:  40.194,8911 ha
3. Perímetro:  90.360,43 m

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto
da presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI e são partes integrantes deste processo, devendo
o memorial ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº
6.709/2015, o presidente da Comissão Especial convocará os
interessados para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em
local a ser determinado por Edital, seus títulos, documentos e
informações que possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o
caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of.  737
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DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA DISCRIMINATÓRIA Nº  31/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982;

CONSIDERANDO o que lhe faculta as Leis Estaduais nº
3.783/80 e 6.709/2015 c/c a Lei Federal nº 6.383/76, bem como os
demais dispositivos legais pertinentes a espécie;

CONSIDERANDO, especialmente, a existência de terras
devolutas estaduais localizadas em todo o Estado do Piauí;

CONSIDERANDO, finalmente, que as terras devolutas
estaduais não estão matriculadas nos Ofícios de Registro de Imóveis
em nome do patrimônio fundiário do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA PROMOVER AÇÃO
DISCRIMINATÓRIA ADMINISTRATIVA, que, sob a presidência
do primeiro, terão a missão de arrecadar e regularizar a área referente
a GLEBA CANTINHO, situada no município de  PIRACURUCA-PI:

1. FAGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS, Procurador-chefe do
INTERPI;
2. JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA, Engenheiro
Agrimensor;
3. ANNA MARY FERNANDES DE CARVALHO, Técnica de Nível
Superior

Art. 2º - Designar o Procurador Autárquico, JOSÉ GASTÃO
BELO FERREIRA, o Engenheiro Agrimensor JOSÉ LUIZ DA SILVA
e a Técnico de Nível Superior, GILSON FRANCISCO DE ALMEIDA
SÁ,  para comporem a Comissão, na qualidade de suplentes, para
substituir os respectivos titulares em caso de impedimento, suspeição
ou ausência justificada.

Art. 3º - O imóvel objeto da presente ação discriminatória
administrativa, em curso nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 00071.002283/2021-23, tem as seguintes características:

1. Imóvel: GLEBA CANTINHO
2. Município de Piracuruca - PI
3. Área:  98,6564 ha
4. Perímetro: 5.790,39 m.

Art. 4º - A planta e o memorial descritivo do imóvel objeto
da presente ação estão inseridos no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI e são partes integrantes deste processo, devendo
o memorial ser transcrito integralmente no Edital de Convocação.

Art. 5º - Conforme determina o art. 10 da Lei Estadual nº
6.709/2015, o presidente da Comissão Especial convocará os
interessados para apresentarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, em
local a ser determinado por Edital, seus títulos, documentos e
informações que possam subsidiar a Comissão Especial e, se for o
caso, testemunhas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of. 746

DIRETORIA GERAL DO INTERPI 
  

DECISÃO Nº 357/2021/DG
PROCESSO Nº 00071.001634/2021-89
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
ASSUNTO: Demanda Externa: Orgãos Governamentais Municipais

 

1. PEDIDO

Trata-se de requerimento de cessão de uso de imóveis localizados na Data Saco Rei e Data Buriti Rei,
situados no município de Oeiras/PI, formulado pela Prefeitura Municipal de Oeiras, com o fito de construir poços
tubulares, em parceria firmada através do Termo de Compromisso-PAC nº 0405/2014 com a FUNASA.

 

2. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se que a solicitação foi instruída por meio do Ofício nº 100/2021 � GAB PMO,
Parecer Financeiro Final do projeto e Requerimento de Informações.

O ofício supramencionado esclarece as seguintes informações:

 

�[...] fora encaminhado a ao Município de Oeiras o OFÍCIO INTERPI nº 499/2018, datado de 17 de outubro de 2018, informando

que: �as coordenadas das áreas apresentadas, encontram-se encravadas nas fazendas Estaduais, glebas denominadas Data Saco

do Rei, matrícula 1.142 e Data Buri! do Rei, matrícula 1.543, no município de Oeiras-PI, a área denominada �Vereda Buri!�,

localiza-se dentro da Data Buri! do Rei e as áreas �Machado�, �Riacho de Areia� e �Capivara�, encontram-se na Data saco do Rei.

Isto posto, de acordo com a localização apresentada, vimos informar que os imóveis pertencem ao Patrimônio Imobiliário do

Estado do Piauí. � [grifou-se]

 

Os quatro imóveis, inseridos nas duas fazendas estaduais constituem o patrimônio imobiliário estadual,
sendo inclusive objetos de procedimentos de demarcatórias de áreas remanescentes em curso nesta autarquia. Os
memoriais descritivos contidos nos documentos de id 1561801 e 1561713 atestam as matrículas registradas em
nome do Estado do Piauí.

 

3. DA CESSÃO DE IMÓVEIS

Os bens públicos caracterizam-se pela submissão a um regime jurídico próprio, regime
este �derrogatório e exorbitante do direito comum, não se aplicando a essas modalidades de bens os institutos
regidos pelo direito privado�. [1]

Quanto à destinação, os bens públicos, conforme a Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), são classificados
em:

 

Art. 99. São bens públicos:

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II - os de uso especial, tais como edi"cios ou terrenos des!nados a serviço ou estabelecimento da administração federal,

estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que cons!tuem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real,

de cada uma dessas en!dades.

Na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, o regime jurídico dos bens públicos é configurado
pela �inalienabilidade ou alienabilidade nos termos da lei, característica, esta, expressamente referida no art. 100 do
Código Civil�, pela impenhorabilidade, �consequência do disposto no art. 100 da Constituição�, assim como
pela imprescritibilidade, o que equivale a dizer que os bens públicos �não são suscetíveis de usucapião�. [2]

É possível, todavia, que determinado bem público tenha o uso privativo outorgado a pessoa jurídica
distinta, desde que atendidos os pressupostos legais.

Sobre a cessão (ou concessão) de uso, ensina a doutrina: "Cessão de uso é aquela em que o Poder
Público consente o uso gratuito de bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de
desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para a coletividade.[3]"

Obviamente, há no caso sob análise interesse da coletividade na cessão de uso pleiteada pela
Prefeitura Municipal de Oeiras. 

No Estado do Piauí, a matéria encontra-se regulada na Constituição Estadual de 1989, com as
alterações implementadas pela EC nº 27/2008:

 

Art. 18. A alienação de bens imóveis do Estado e de suas en!dades da administração indireta dependerá:

I � sempre de avaliação;

II � de autorização legisla!va, quando o imóvel for do Estado, de suas autarquias ou fundações públicas; e

III � de licitação na modalidade prevista em lei nacional, dispensada essa quando a alienação se des!nar a assentamento de "ns

sociais ou o adquirente for pessoa constante deste ar!go.

§ 1º Os bens imóveis do Estado e de suas en!dades da administração indireta não podem ser objeto de doação ou

de u!lização gratuita por terceiros, salvo nos casos de assentamento de "ns sociais ou se o bene"ciário for órgão ou en!dade

da administração pública, de qualquer esfera federa!va, sempre mediante autorização legisla!va, na forma prevista no inciso

II do caput. [grifou-se]

 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Oeiras solicitou a cessão de imóveis, modalidade que se
traduz na utilização gratuita do bem, incide a regra do art. 41 da Lei Estadual 7.294, de 06 de dezembro de 2019, in
verbis: "Art. 41. O Estado do Piauí poderá ceder o uso de imóveis rurais, no todo ou em parte, para fins de instalação
de equipamentos públicos, na forma do art. 18, I, da Constituição Estadual."

Nesse caso, afigura-se dispensável a autorização legislativa, pois a cessão será feita a órgão da
Administração Pública Municipal no cumprimento de função social relevante.

 

4. DA DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em face de todo o arrazoado exposto, decido autorizar a utilização dos imóveis �Vereda Buriti�,
�Machado�, �Riacho de Areia� e �Capivara� pela Prefeitura Municipal de Oeiras para construção de poços tubulares,
em parceria firmada através do Termo de Compromisso-PAC nº 0405/2014 com a FUNASA.

 

Publique-se no Diário Oficial do Estado do Piauí.

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of.  040
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

LOCATÁRIO: ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA LIMA
LOCADOR: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A-AGESPISA
OBJETO: Locação do Imóvel de propriedade da AGESPISA, localizado
na Rua Artur Soares, S/Nº, Bairro Ininga, na Cidade de Teresina, no
Estado do Piauí, CEP: 64.049-840.
ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL: Inicia-se no marco fincado na margem
direita do Rio Poti; Extremidades dos limites com AGESPISA, limitando-
se com esta, segue rumo e distância de 5º00'SE e 500,00 metros,
passando a limitar-se com Sociedade Valenca Ltda., segue rumo e
distância de 56º15'NE e 485,00 metros, passando a limitar-se com José
Moreira Lima, segue rumo e distância de 13º30'SW e 166,56 metros;
Deste marco passa a limitar-se com o Rio Poti, margem direita na
direção jusante/montante, segue com os rumos e distâncias de
80º00'NW e 109,86 metros; 71º15'NW e 50,00 metros; 80º00'NW e 120,00
metros; 83º30'NW e 60,00 metros, 88º00'NW e 80,00 metros,
encontrando o marco inicial, desmembrando de maior porção.
FINALIDADE: Utilização por parte da LOCATÁRIA.
PRAZO: INÍCIO A PARTIR DE 08 DE MARÇO DE 2021 E TÉRMINO
EM 07 DE MARÇO 2024.
VALOR MENSAL: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
FORO: Teresina-PI
PROCESSO Nº 291/2021
DATA DE ASSINATURA: 08/03/2021
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. Art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, Art. 99, inciso III, do Código Civil de 2002 e a Lei nº 13.303/2016.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of. 369

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A. – AGESPISA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

TERMO DE ADITIVO Nº 02/2021 REFERENTE AO CONTRATO Nº
48/2020 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EQUIPAMENTO
SISTEMA CR DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS
RADIOGRÁFICAS E SISTEMA PARA ARMAZENAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO DE LAUDOS, PROPORCIONANDO LAUDOS A
DISTÂNCIA, PELO PERÍODO DE SEIS MESES, VISANDO  COMPOR
A  MONTAGEM  DE  LEITOS  DE RETARGUADA NO HOSPITAL
ESTADUAL DR. JULIO HARTMAN, PARA PREPARAR O
HOSPITAL, EM CARATER EMERGENCIAL, A FIM PREVENTIVO
DE UM NOVO SURTO DE COVID  -  19  (NOVO CORONAVÍRUS)

CONTRATO: 48/2020
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, II, 1° DA LEI N° 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: CENTRAL DE LAUDOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 11.897.718/0001-49
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO
POR SEIS MESES DO CONTRATO N° 48/2020 CUJO OBJETO É DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EQUIPAMENTO SISTEMA CR

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

 
 

 
PORTARIA GAB. PIAUÍPREV. Nº.01/2021 Teresina (PI), 20 de maio de 2021. 

 

 

 

DESIGNA FISCAL PARA SUPERFISIONAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 01/2021, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00227.000441/2021-90 DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 01/2021, FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, com base na Lei Estadual nº 6.910 de 12 de dezembro de 2016, e, 

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas clausulas as normas da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar fiscal para supervisionar a execução do objeto do contrato abaixo elencado, celebrado em sucessão por esta 

Fundação, na condição de Contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, podendo exigir do contratado quaisquer 

informações necessárias para o fiel cumprimento do aqui determinado; 

Nº 
CONTRATO 

OBJETO FISCAL MATRICULA/CPF 

 

 

 

01/2021 

Aquisição em caráter de URGÊNCIA de 03 

(três) nobreaks senoidais de 2200VA de 

potência, que atenderão as demandas dos 

equipamentos situados no Centro de 

Processamento de Dados - CPD desta 

Fundação Piauí Previdência � PIAUIPREV. 

Alan Davis de 

Sousa Almeida 

Matrícula: 341997-5 

CPF: 020.698.883-47 

Aildo de Sousa 

Martins Júnior  

Matrícula:341996-7 

CPF: 650.925.543-04 

 

Art. 2° O Fiscal designado poderá determinar a adoção de providências a contratada, com o objetivo de corrigir possíveis 

inexatidões na execução do objeto do contrato; 

Art. 3° A existência da fiscalização por parte do fiscal do fiscal designado de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade das Contratadas, em relação aos seus respectivos contratos, na prestação dos serviços ora assumidos; 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

Of.  2090
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EXTRATO DO TERMO CONTRATO Nº 0130/2021
PROCESSO: 0210/2021 - DISPENSA: 0210/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA:  VIRTUS PHARMA EIRELI,
Inscrita no CNPJ nº 21.434.556/0001-66
OBJETO: Kit de Intubação (medicamentos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO:60 (sessenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 493.750,00
NATUREZA DA DESPESA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Juliana Cavalcante Hong

EXTRATO DO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 0144//2021
PROCESSO: 0173/2021 e  DISPENSA 0173/2021
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): 2MV DIST. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
 Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: medicamentos hospitalares
FUND. LEGAL: DISP. ART. 24, INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 71.897,70
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Marciel dos Santos Sousa

EXTRATO DO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 0145//2021
PROCESSO: 0171/2021 e  DISPENSA 0171/2021
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): 2MV DIST. DE PROD. HOSPITALARES LTDA
 Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: material hospitalares
FUND. LEGAL: DISP. ART. 24, INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 120.029,50
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Marciel dos Santos Sousa

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. INT. MAT. MED. HOSPITA
LAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.496.848/0001-03
OBJETO: MEDICAMENTOS
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 016/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 51.513,00- Natureza da despesa :33.90.30
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRT

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS E SISTEMA
PARA ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE LAUDOS,
PROPORCIONANDO LAUDOS A DISTÂNCIA, PELO PERÍODO DE
SEIS MESES, VISANDO COMPOR A MONTAGEM  DE  LEITOS  DE
RETARGUADA NO HOSPITAL ESTADUAL DR. JULIO HARTMAN,
PARA PREPARAR O HOSPITAL, EM CARATER EMERGENCIAL, A
FIM PREVENTIVO DE UM NOVO SURTO DE COVID  -  19  (NOVO
CORONAVÍRUS) PERMANECENDO OS MESMOS VALORES
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 27/04/2021
FONTE DE RECURSO: RECURSO SUS -113 / TESOURO ESTADUAL/
SESAPI - 100, ELEMENTO DE DESPESA 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: CENTRAL DE LAUDOS E
SERVIÇOS LTDA.

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2021, QUE
DECORREU DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021 -
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA AMBULÂNCIA
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUI

caso onde se lê: DASCHAGAS AUTOPEÇAS, (FRANCISCA DAS
CHAGAS OLIVEIRA)
leia-se: DASCHAGAS AUTOPEÇAS, (FRANCISCO DAS CHAGAS
OLIVEIRA)

OS DEMAIS ITENS PERMANENCEM INALTERADOS
Of. 126

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO CONVÊNIO N.º 001/2021 PARA
CORREÇÃO DE MERO ERRO FORMAL

Processo n.º 00028.009956/2021-00
Partícipes: Município de Porto Alegre do Piauí-PI, CNPJ N.º
01.613.513/0001-30 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ
N.º 07.444.159/0001-44
Objeto:
Onde se lê: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis
à preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio
público e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do
Piauí, através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse
recíproco, nos termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput,
e §§ 5º, 8º e 10º, da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código
de Trânsito Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020 e Lei Municipal n.º
194/2017.

Leia-se: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas, do patrimônio público
e do meio ambiente, para gestão associada com o estado do Piauí,
através da Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos
termos das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º,
da Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020 e Lei Municipal n.º 285/2021.

Regionalização: Macrorregião 4 - Cerrados; Território de Desenvolvimento
TD 10 - Tabuleiros do Alto Parnaíba e Aglomerado AG-24;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/10º BPM/
CPCE/CGO/PMPI
Recursos previstos: não haverá transferência de recursos entre os
partícipes
Vigência: 01 de maio de 2021 a 31 de dezembro de 2024.
Signatários: Márcio Neiva Martins - Prefeito do Município de Porto
Alegre do Piauí-PI e Lindomar Castilho Melo - Cel PM - Comandante
Geral da polícia Militar do Piauí.

Of. 3043
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES
CAVALCANTE DE AMARANTE - PI, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e foro na cidade de Amarante, situada à Praça Padre
Virgílio Madeira, 167, Centro, Amarante - PI, CNPJ (MF) Nº 06.553.564/
0008-04 neste ato representado por sua Diretora NAYRA CAMILA
DE SOUSA LOPES.
CONTRATADA: 2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 21.348.798/0001-37, estabelecida
na Rua Barroso, 1684, Vermelha, Teresina - PI, neste ato representado
por MARCIEL DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, portador do RG
1.927.870 SSP-PI, CPF Nº 848.108.743-20.
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020.  Lei 10.520 e Lei
8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DESCARTÁVEL DESTINADOS AO
ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES
CAVALCANTE.
FONTE DE RECURSO: 113 - SUS E 100 - TESOURO.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 66.499,10 (sessenta e seis mil
quatrocentos e noventa e nove reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 21 de maio de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2021.

SIGNATÁRIOS:

NAYRA CAMILA DE SOUSA LOPES
HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE
CONTRATANTE

MARCIEL DOS SANTOS SOUSA
2MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CONTRATADA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE
AMARANTE-PI
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Of. 056

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0196/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0196/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: JORGE BATISTA & CIA LTDA
inscrita no CNPJ nº 07.222.185/0005-51
OBJETO: Material de Copa e Cozinha
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0196/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 907,97-Natureza da despesa :33.90.30
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113-  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0192/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: CENTRO DIAGN. CITOLOGICO
Inscrita no CNPJ nº 03.629.542/0001-16
OBJETO: Serv, de exames laboratoriais
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0192/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 16.539,60 - Natureza da despesa :33.90.39
FONTE DE RECURSO:Fonte: 113 -  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0237/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0237/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA:P M DE A COSTA JUNIOR EIRELI
Inscrita no CNPJ nº 06.553.564/0103-62
OBJETO: Serv, locação de espaço kit multimídia completo c/
Coffee break. (50 pessoas)
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0237/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 2.165,50 - Natureza da despesa :33.90.39
FONTE DE RECURSO:Fonte: 113 -  UG: 170103.

                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0236/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0236/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.25, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: SIGMAX VENDAS SERV. DE MAQ.
E EQUIP. EIRELI, Inscrita no CNPJ nº 04.620.145/0001-46
OBJETO: Aquisição de Sensores p equipamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0236/2021-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 9.465,00- Natureza da despesa :33.90.30
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -  UG: 170103.
                     Davyd Teles Basilio-Diretor Geral do HRTN

Of. 063
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

A CPL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES – PIAUÍ,
torna público, para conhecimento dos interessados, que no
próximo dia 04/06/2021, às 10:00hs, estará realizando licitação,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021, critério de
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE,  com fins a aquisição
de materiais diversos, destinados a atender as necessidades
da câmara municipal de Simões. O edital encontra-se na íntegra
na Sede da Comissão, na Rua Manoel Elpidio de Carvalho, nº
84, Centro, Simões/PI. Maiores informações no endereço
citado no horário de 08:00h às 12:00h

Câmara de Simões 24 de maio de 2021

Ana Leticia Leandro do Nascimento
Presidente da CPL

PP.  4735
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AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 005 / 2021

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 051/2021, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 18 de maio de 2021,
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando
da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as
regras do edital, as empresas CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA,
CONSTRUTORA JUREMA LTDA e o CONSÓRCIO PARNAGUÁ
(CONSTRUTORA HIDROS LTDA e VIA CONSTRUTORA LTDA) e
inabilitadas as empresas CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, pelo
descumprimento dos itens 13.10 e alínea D.8 do item 26.17 do Edital
e A.L. TEIXEIRA PINHEIRO, pelo descumprimento do ítem 13.10,
alínea b.4.4 do item 13.4 e alínea D.8 do item 26.17 do Edital, contando
a partir da data desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
para eventual interposição de recursos por parte dos interessados,
com os autos franqueados para vista dos licitantes no horário de
expediente desta Autarquia, ao tempo em que comunicamos, também,
que não havendo interposição de recurso por nenhuma das
interessadas, será procedida a abertura dos envelopes relativos às
propostas de preços constante do Envelope Nº 02 às 09:00 (nove)
horas do terceiro dia útil após o termino do prazo de recurso. A Ata
com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das
empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492.
Centro, nesta Capital, no horário de expediente deste órgão, para
exame e cópias.

Teresina, 21 de maio de 2021.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 006 / 2021

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 052/2021, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 18 de maio de 2021,
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando
da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as
regras do edital, as empresas CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA
e CONSTRUTORA JUREMA LTDA e inabilitadas as empresas A.L.
TEIXEIRA PINHEIRO, pelo descumprimento da alínea b.4.4 do item
13.4, alínea D.8 do item 26.17, alínea b.1 do item 13.5, item 13.10, item
10.4, alínea b.4.4 do item 13.4, alínea D.8 do item 26.17 e item 13.9 do
Edital, TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pelo
descumprimento da alínea b.4.4 do item 13.4, item 10.4 e item 13.9,
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, pelo descumprimento do item
13.10 e alínea D.8 do item 26.17 do Edital, GL EMPREENDIMENTOS
LTDA, pelo descumprimento da alínea b.4.4 do item 13.4 e alínea
“C”.2 do item 13.5 do Edital, e CONSÓRCIO SVC / PAVISERVICE,
pelo descumprimento da alínea “C” .2 do item 13.5, item 12.1 e alínea
D.8 do item 26.17 do Edital, contando a partir da data desta publicação
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos
por parte dos interessados, com os autos franqueados para vista
dos licitantes no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo
em que comunicamos, também, que não havendo interposição de
recurso por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura

dos envelopes relativos às propostas de preços constante do
Envelope Nº 02 às 10:00 (dez) horas do terceiro dia útil após o termino
do prazo de recurso. A Ata com a decisão acima prolatada encontra-
se à disposição das empresas interessadas na sede do DER-PI, na
Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de expediente
deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 21 de maio de 2021.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 007 / 2021

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 055/2021, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 18 de maio de 2021,
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando
da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as
regras do edital, as empresas CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA
e CONSTRUTORA JUREMA LTDA e inabilitadas as empresas A.L.
TEIXEIRA PINHEIRO, pelo descumprimento da alínea b.4.4 do item
13.4 e alínea D.8 do item 26.17, ENGEFORT CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo descumprimento da alínea b.1
do item 13.5, item 13.10, item 10.4, alínea b.4.4 do item 13.4, alínea D.8
do item 26.17 e item 13.9, CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA, pelo
descumprimento do ítem 13.10 e alínea D.8 do item 26.17 do Edital, GL
EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo descumprimento da alínea b.4.4
do item 13.4 e alínea b.1 do item 13.5 do Edital, LCM – CONSTRUÇÃO
E COMÉRCIO S/A, pelo descumprimento da alínea b.1 do item 13.5 e
alínea D.8 do item 26.17 do Edital, e CONSÓRCIO SVC / PAVISERVICE,
pelo descumprimento da alínea “C” do item 13.5, alínea “C” .2 do item
13.5 e alínea D.8 do item 26.17 do Edital, contando a partir da data
desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual
interposição de recursos por parte dos interessados, com os autos
franqueados para vista dos licitantes no horário de expediente desta
Autarquia, ao tempo em que comunicamos, também, que não havendo
interposição de recurso por nenhuma das interessadas, será
procedida a abertura dos envelopes relativos às propostas de preços
constante do Envelope Nº 02 às 11:00 (onze) horas do terceiro dia útil
após o termino do prazo de recurso. A Ata com a decisão acima
prolatada encontra-se à disposição das empresas interessadas na
sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no
horário de expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 21 de maio de 2021.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 008 / 2021

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 056/2021, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 19 de maio de 2021,
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando
da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as
regras do edital, as empresas CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA
E COMPANHIA AGRICOLA E MINERADORA E CONSTRUTORA
ICARAÍ LTDA e inabilitadas as empresas A.L. TEIXEIRA PINHEIRO,
pelo descumprimento da alínea b.4.4 do item 13.4 e alínea D.8 do item
26.17 do Edital, GL EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo
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descumprimento da alínea b.4.4 do item 13.4 e alínea b.1 do item 13.5
do Edital, e MAXGLOBAL SERVIÇOS, PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA, pelo descumprimento do ítem 10.4 e alínea
D.8 do item 26.17 do Edital, contando a partir da data desta publicação
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos
por parte dos interessados, com os autos franqueados para vista
dos licitantes no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo
em que comunicamos, também, que não havendo interposição de
recurso por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura
dos envelopes relativos às propostas de preços constante do
Envelope Nº 02 às 09:00 (nove) horas do quarto dia útil após o termino
do prazo de recurso. A Ata com a decisão acima prolatada encontra-
se à disposição das empresas interessadas na sede do DER-PI, na
Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de expediente
deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 21 de maio de 2021.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

AVISO DE  RESULTADO
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 009 / 2021

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 057/2021, torna público que a CEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 19 de maio de 2021,
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando
da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as
regras do edital, as empresas CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA,
COMPANHIA AGRÍCOLA MINERADORA E CONSTRUTORA
ICARAÍ LTDA E CONSÓRCIO AVANCE / BS CONSTRUÇÕES LTDA
e inabilitadas as empresas A.L. TEIXEIRA PINHEIRO, pelo
descumprimento da alínea b.4.4 do item 13.4 e alínea D.8 do item
26.17, uma vez que não apresentou a declaração independente de
proposta, GL EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo descumprimento
da alínea b.4.4 do item 13.4 e alínea b.1 do item 13.5 do Edital,
MAXGLOBAL SERVIÇOS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA, pelo descumprimento do ítem 10.4 e alínea D.8 do item 26.17
do Edital, LCM – CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A, pelo
descumprimento da alínea b.1 do item 13.5 e alínea D.8 do ítem 26.17
do Edital, CONSÓRCIO SVC / PAVISERVICE, pelo descumprimento
da alínea “C” .2 do item 13.5  e alínea D.8 do item 26.17 do Edital,
HYTEC  CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E INCORPORAÇÃO
LTDA, pelo descumprimento da alínea “C”.2 do item 13.5, alínea “H”
do item 13.5 e item 13.10 do Edital, e CONSTRUTORA LUIZ COSTA
LTDA, pelo descumprimento do ítem 13.10 e alínea D.8 do item 26.17
do Edital, contando a partir da data desta publicação o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos por parte
dos interessados, com os autos franqueados para vista dos licitantes
no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo em que
comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso
por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos
envelopes relativos às propostas de preços constante do Envelope
Nº 02 às 11:00 (onze) horas do quarto dia útil após o termino do prazo
de recurso. A Ata com a decisão acima prolatada encontra-se à
disposição das empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av.
Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de expediente
deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 21 de maio de 2021.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Of.  214

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - DIRETORIA GERAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

  
                          GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2021 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2021 

Número do Processo 00227.000441/2021-90 

Modalidade de licitação  DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº Automático de contrato no SIAFE-PI 21002304 

Fundamento legal ART. 24, INCISO II DA  Lei 8.666/93. 

 Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

Codificação da UG no SIAFE 210207 

CNPJ do Contratante 26.895.877/0001-81 

 Contratado INFOCOMPANY INFORMATICA & COMPANIA LTDA 

CNPJ do Contratado  00.173.679/0001-10, 

Resumo do objeto do contrato Aquisição em caráter de URGÊNCIA de 03 (três) nobreaks senoidais de 2200VA de 

potência, que atenderão as demandas dos equipamentos situados no Centro de 
Processamento de Dados - CPD desta Fundação Piauí Previdência � PIAUIPREV 

Prazo de vigência 12 (doze) meses a contar de 19/05/2021 a 19/05/2022 

Data de assinatura do Contrato 19/05/2021 

Valor do contrato R$ 11.850,00 ( onze mil oitocentos e cinquenta reais). 

Ação orçamentária 2000 

Natureza de despesa 449052 

Fonte de Recursos 219 

Nº Nota de Reserva no SIAFE 2021NR00050 

Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2021NP05192 

Signatários do contrato  
Pela Contratante: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
Pela Contratada:  TERESA MARIA DE ABREU CRUZ 

 

  

 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

Of.  2090
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  - SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA RODA - MDER
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO AA.319.1.001439/20-94
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021 - SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI,
através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, em conformidade
com a Lei Federal nº 8.666/93 e disposições do Edital de Licitação,
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 21/05/
2021 a Empresa F. COSTA CONSTRUTORA LTDA interpôs recurso
administrativo impugnando o resultado da fase de habilitação das
propostas da Tomada de Preços n° 02/2021 que tem como objeto a
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES-PI, COM UMA
ÁREA DE 4.970,00M². A vista dos autos fica franqueada aos
interessados na sala da CPL/SETRANS-PI. Informamos, ainda, que a
partir desta publicação está aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para impugnação, conforme art. 109, § 3° da Lei n° 8.666/93.

Teresina/PI, 21 de maio de 2021.

Abílio de Santana Ribeiro Júnior
Presidente da CPL/Setrans

Of.  485

GOVERNO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO

EXTRATO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº 002/2019

CONTRATANTE: COORDENADORIA ESTADUAL DE FORMENTO
A IRRIGAÇÃO
CONTRATADA: PRESCOTT TURISMO E EVENTOS.
VINCULAÇÃO: A contratação objeto deste documento obrigacional
está vinculada Processo administrativo nº AC.002.1.000552/19-69 –
DL/SEADPREV/PI. Justificando a dispensa com fundamentos na Leio:
8.666/93, Resolução CGFR nº 02/2020 e em virtude de continuidade
das medidas sanitárias de combate à Pandemia da COVID-19.
OBJETO: O Objeto deste contrato é Empresa Especializada em
prestação de serviço de Agenciamento de Passagens Aéreas.
DO VALOR: o valor global de R$ 17.600.00 (Dezessete mil e
seiscentos reais), de acordo com cláusula terceira do contrato.
DA VIGÊNCIA: Da Suspensão terá vigência de 30 (trinta) Dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA
110117.04.122.0090.2000, ELEMENTO DE DESPESA: 339033, FONTE
DE RECURSO: 100
DATA: 10 de Maio de 2021.
ASSINATURAS: SERGIO GONÇALVES DO REGO MOTTA
(Coordenador Estadual), pela COORDENADORIA ESTADUAL DE
FOMENTO À IRRIGAÇÃO e JHEANNY.MARKLEVV PRESCOTT
OLIVEIRA pela PRESCOTT TURISMO E EVENTOS.

Of.  069
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUI - PORTO PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 062/2021
FUNDAMENTO: Art. 29, inciso II, LEI Nº 13.303/2016(LEI DE
LICITAÇÃO E CONTRATO APLICÁVEL ÀS EMPRESAS PÚBLICAS
E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA).
CONTRATANTE: COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS
DO PIAUÍ (CNPJ 19.045.674/0001-30)
CONTRATADO: ILMAR TEIXEIRA LINARD JUNIOR ME (CNPJ:
23.180.395/0001-57)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADA DE AUDITORIA CONTÁBIL PARA
ESTA COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ
– PORTO PI.
ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE MAIO DE 2021.
VALOR TOTAL: R$ 39.900,00 (TRINTA E NOVE MIL E NOVECENTOS
REAIS).
SIGNATÁRIOS: JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA PELA
CONTRATANTE E ILMAR TEIXEIRA LINARD JUNIOR
CONTRATADO.
PUBLICA-SE.
TERESINA, 24 DE MAIO DE 2021.
JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE – PORTO PI

Of.  031
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

TERMO DE COMPROMISSO

Em conformidade com o art.59 da Lei n.° 8.666/93 reconheço
a dívida junto à ANGIO CORPUS S/S LTDA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ: 08.014.641-1/0001-07, situado no
endereço na Rua Alcides Freitas, n.° 3175, Bairro Porenquanto, CEP
64002-830, pelos serviços prestados referente aos meses de Março/
2021 e Abril/2021 no valor de R$ 456.764,00 (quatrocentos e cinqüenta
e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais).

Informo que o passivo terá natureza de despesa 33.90.37.01,
referente aos meses de Março/2021 e Abril/2021, em cumprimento a
Lei n.° 6.928/16 e o artigo 37 da Lei n.° 4.320/64.

Teresina, 24 de maio de 2021.

Marcos Rogério de Souza – TEN CEL PM
Ordenador de Despesas

Of.  188

ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 043/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 155/2015
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 002/2016
CONTRATO: Nº 043/2016
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA:  CONSTRUTORA NM – LTDA. CNPJ Nº 03.059.743/
0001-25;
FUNDAMENTO LEGAL: ART 57, §1º DA LEI Nº 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 043/2016, RELATIVO AO SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO – TSD,
TRECHO: SEDE (AVELINO LOPES-PI) / DIVISA PI-BA
(BURITIRAMA-BA) COM EXTANSÃO DE 25,14KM, SERÁ
AMPLIADO EM 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 043/2016, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO.
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – IDEPI E CAMILA
BRASILEIRO DO NASCIMENTO – PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 042/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 182/2016;
PROCESSO LICITATÓRIO: TP Nº 51/2016;
CONTRATO: Nº 042/2017;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: JATHARA ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº
19.964.815/0001-19
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1° DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 42/2017, RELATIVO À OBRA DE PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPIPEDO, NO MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI, SERÁ
AMPLIADO EM 180 (CENTO E OITENTA) DIAS,
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 42/2017 NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2021, COM EFEITOS A PARTIR DE
23/05/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E JAPHET
FRANCISCO DE MOURA ALBUQUERQUE – PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 084/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 215/2020
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 059/2020
CONTRATO: Nº 084/2020
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: RAMOS & ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:
21.094.208/0001-97;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 084/2020, RELATIVO A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, ÁREA 10.209,30M2, NO MUNICÍPIO DE
SUSSUAPARA-PI, SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 084/2020, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E RENÉBERSON RAMOS – PELA CONTRATADA.

Of.  801

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇO
CONCORRÊNCIA N° 012/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 012/2021, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PI –
EXTENSÃO 27,20  KM, realizada abertura da sessão de licitação na
data do dia 19.05.2021, para a abertura e o  resultado da análise das
propostas apresentadas, tendo como resultado a classificação das
propostas de preços das Empresas: 1) PRO ENGENHARIA EIRELI –
CNPJ nº 22.851.187/0001-70, com valor total de R$ 653.019,83
(seiscentos e cinquenta e três mil, dezenove reais e oitenta e três
centavos). Encontram-se desclassificadas as propostas de preços
das Empresas: 2) CONSTRUTORA NM – CNPJ nº 03.059.743/0001-25,
pelo descumprimento do exigido no item 9.2.4.1 do edital desta
licitação; 3) GUARUJÁ INFRAESTRUTURA E LOCAÇÕES – CNPJ
nº 10.904.554/0001-77, pelo descumprimento do exigido no item 9.2.4.1
do edital desta licitação.  Maiores informações na sede do IDEPI, na
localizado a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(086) 3214-1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a
sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 20 de maio de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  809
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 295/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 010/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE BOA HORA/PI ÁREA 7.088,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS
EIRELI -CNPJ nº 24.400.713/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 678.555,97 (SEISCENTOS E SETENTA
E OITO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E
NOVENTA E SETE CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24/01/2021
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 295/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 010/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE BOA HORA/PI ÁREA 7.088,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS
EIRELI -CNPJ nº 24.400.713/0001-00
VALOR DA PROPOSTA: R$ 678.555,97 (SEISCENTOS E SETENTA
E OITO MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E
NOVENTA E SETE CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24/01/2021
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

Of.  803
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 002/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 002/2021, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI – ÁREA 10.334,00 M², realizada abertura da sessão de
licitação na data do dia 08.03.2021, para a abertura e encaminhamento
das propostas ao setor de engenharia deste IDEPI, retornando tendo
como resultado a classificação das propostas de preços das Empresas:
1) R & L CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA – CNPJ nº 319.621.139/
0001-40, com valor total de R$ 882.269,20 (oitocentos e oitenta e dois
mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte centavos); 2) BATISTA
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS – CNPJ nº 22.307.785/0001-82, com
valor total de R$ 891.247,36 (oitocentos e noventa e um mil, duzentos
e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos); 3) MP ENGENHARIA
EIRELI – ME – CNPJ nº 23.559.275/0001-65, com valor de R$ 906.629,06
(novecentos e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e seis centavos);
4) CONSTRUTORA E INCORPORADORA SOMA LTDA – CNPJ nº
03.611.978/0001-88, com valor total R$ 907.304,24 (novecentos e sete
mil, trezentos e quatro reais e vinte e quatro centavos); Encontram-se
desclassificadas as propostas de preços das Empresas: 5)
CONSTRUTORA MARCOS ASSUNÇÃO LTDA – CNPJ nº 02.390.220/
0001-02, proposta desclassificada pois apresentou as leis sociais
anteriores as usadas no edital, além de não apresentar as composições
auxiliares; 6) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05, proposta
desclassificada pois apresentou as leis sociais anteriores as usadas
no edital, além de não apresentar as composições auxiliares; 7) JRS
CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ nº 08.974.542/0001-95, proposta
desclassificada pela não apresentação de composições auxiliares; 8)
MONTE CLARO CONSTRUÇÕES – CNPJ nº 14.190.481-0001-50,
proposta desclassificada, pois a apresentada foi a proposta
desonerada; 9) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI –
CNPJ nº 24.400.713/0001-00, proposta desclassificada por não
apresentação do cálculo do BDI, nem apresentação de composições
auxiliares.  Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016
e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 21 de maio de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  808

ERRATA REFERENTE AO AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 042/2021

Ratifica-se a publicação publicada na edição de 21 de maio de 2021,
nº 103, página 33, do Diário Oficial do Estado do Piauí – DOE/PI, que
trata do AVISO DE LICITAÇÃO cujo objeto: contratação de empresa
de engenharia para execução dos serviços de restauração e
manutenção rodoviária com aplicação de microrevestimento asfáltico
a frio e tratamento superficial duplo tsd na pista de rolamento e
acostamentos na rodovia pi 464 trecho Pedro laurentino/
entroncamento br 020 com 28,00 km de extensão, Onde se lê:
CONCORRÊNCIA Nº 042/2021. Leia-se:  CONCORRÊNCIA Nº
045/2021.

Teresina (PI), 24 de maio de 2021.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  816
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 103/2016

NOME DO CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: SERRA E SILVA MELÃO SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 18.861.015/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: alterar o prazo de vigência
do contrato 103/2016, que passa a ter o seus efeitos até 31/12/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2021.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 22/12/2020
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 236950016.2324
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39
FONTE DO RECURSO: 100
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Junior,
pela SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Igor Mota Melão, pela SERRA E SILVA MELÃO SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  263
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 058/2020 – SETUR PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000605/20-76

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Itainópolis - PI, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo-SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise e
julgamento das propostas da licitação acima referenciada. A CPL
decidiu pela classificação da proposta de menor preço da empresa
POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ nº 17.323.084/0001-05, por entender que esta atende às
exigências do ato convocatório. Os autos se encontram com vista
franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-
se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/
93. Damos ciência de que interposto recurso este será comunicado
aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no
Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 24 de maio de 2021.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 060/2020 – SETUR PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000604/20-63

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Vila Nova - PI, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
A Secretaria de Estado do Turismo-SETUR, através da Comissão
Permanente de Licitação (CPL), torna público o resultado da análise e
julgamento das propostas da licitação acima referenciada. A CPL
decidiu pela classificação da proposta de menor preço da empresa
POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, CNPJ nº 17.323.084/0001-05, por entender que esta atende às
exigências do ato convocatório. Os autos se encontram com vista
franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-
se prazo recursal, conforme Art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/
93. Damos ciência de que interposto recurso este será comunicado
aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no
Art. 109 § 3º da Lei 8.666/93.

Teresina (PI), 24 de maio de 2021.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

Of.  264

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 014-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cajueiro da Praia– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.612.620/0001-44
OBJETO: Pavimentação em paralelepípedo nas seguintes ruas: Rua
projetada 11, rua Travessa São José, Rua da Lagoa, Rua do Contorno
e Rua Principal no município de Cajueiro da Praia-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 19/05/2021.
SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Setur-PI e
Felipe de Carvalho Ribeiro pela prefeitura de Cajueiro da Praia-PI.

Of.  265

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 017-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de
Estado de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí– PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.612.557/0001-46
OBJETO: Pavimentação em paralelepípedo de diversas ruas na zona
rural do município de Jatobá do Piauí-PI, segue relação de ruas: rua
projetada 01 povoado Bela Vista, rua projetada 01 povoado Samambaia
e rua projetada 02 povoado Samambaia totalizando uma área de
7.481,34 m².
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 21/05/2021.
SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Setur-PI e
Raimundo Nonato Gomes de Oliveira pela prefeitura municipal de
Jatobá do Piauí-PI.

Of.  266

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.003265/21-84.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 83/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0003004-12.2016.
OBJETO: Aquisição de 06 (seis) frascos de CANABIDIOL ÓLEO
6.000mg para o paciente LUIZ FELIPE DUARTE MARTINS DOS
SANTOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
USUÁRIOS DE CANABIDIOL - ANUC, inscrita no CNPJ 28.644.035/
0001-82.
VALOR TOTAL: R$ 11.642,40 (onze mil, seiscentos e quarenta e dois
reais e quarenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP04615.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.001028/21-61.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 58/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2014.0001.008628-8.
OBJETO: Aquisição de 550 (quinhentos e cinquenta) comprimidos
de MICOFENOLATO DE MOFETILA 500MG, para o paciente
ANTONIO CARLOS LOPES PINHEIRO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 28.911.309/
0001-52.
VALOR TOTAL: R$ 3.943,50 (três mil, novecentos e quarenta e três
reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  123
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 020/2021

Número do Processo de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº.
07/2021.
Modalidade de Licitação: Edital Comparação de Preços SEFAZ-PI
nº. 07/2021.
Fundamento Legal: Edital Comparação de Preços SEFAZ-PI nº. 07/
2021, Processo Administrativo SEI nº. 00009.07359/2020-80, Parecer
Referencial da Controladoria Geral do Estado do Piauí - Parecer
Referencial CGE nº. 03/2020, Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 07/2021, Lei Federal nº. 8.666/93, Lei
Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual nº. 15.093/13.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
- SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: EXECUTE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
INFORMÁTICA, CONTABILIDADE, AUDITORIA E PERÍCIA LTDA
CNPJ/CPF da Contratada: 08.819.035/0001-69.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a
Contratação de empresa especializada para Capacitação e
Treinamentos para prestação de serviços de execução de cursos,
aos servidores da Secretaria da Fazenda, visando a capacitação de
recursos humanos para modernização e fortalecimento da instituição
Prazo de Execução: De 24/05/2021 a 24/05/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 24/05/2021.
Valor Global: R$ 68.139,00 (sessenta e oito mil, cento e trinta e
nove reais).
Ação Orçamentária: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.39.
Fonte de Recursos: 011700000 - BID.
Nº. da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00118.
Nº. da Nota Patrimonial no SIAFE: 2021NP05320.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: MÁRIO AFONSO COSTA JÚNIOR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 021/2021

Número do Processo de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº.
07/2021.
Modalidade de Licitação: Edital Comparação de Preços SEFAZ-PI
nº. 07/2021.
Fundamento Legal: Edital Comparação de Preços SEFAZ-PI nº. 07/
2021, Processo Administrativo SEI nº. 00009.07359/2020-80, Parecer
Referencial da Controladoria Geral do Estado do Piauí - Parecer
Referencial CGE nº. 03/2020, Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 07/2021, Lei Federal nº. 8.666/93, Lei
Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual nº. 15.093/13.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
- SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: IDENTIDADE EMPREENDIMENTOS LTDA – ME
CNPJ/CPF da Contratada: 15.403.894/0001-38.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a
Contratação de empresa especializada para Capacitação e
Treinamentos para prestação de serviços de execução de cursos,
aos servidores da Secretaria da Fazenda, visando a capacitação de
recursos humanos para modernização e fortalecimento da instituição
Prazo de Execução: De 20/05/2021 a 20/05/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 20/05/2021.
Valor Global: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Ação Orçamentária: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.39.
Fonte de Recursos: 011700000 - BID.
Nº. da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00183.
Nº. da Nota Patrimonial no SIAFE: 2021NP05322.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: FABRÍCIO RUBENS DE MELO VIANA ROCHA.

PORTARIA UNAFIN Nº. 036/2021.

                                Teresina (PI), 24 de maio de 2021.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019,
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor dos Contratos nº. 020/2021 e 021/2021
o servidor DANIEL DE SOUSA FERREIRA, Técnico da Fazenda
Estadual, CPF nº. 880.405.853-68, Matrícula nº. 161509-2, exercendo a
função de Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas - CODEP.

Art. 2º. Designar como Fiscais dos Contratos nº. 020/2021 e 021/2021
o servidor DANIEL LINHARES DE PAIVA, Técnico da Fazenda
Estadual, CPF nº. 810.748.673-00, Matrícula nº. 142869-1, lotado na
Coordenação de Desenvolvimento de Pessoas - CODEP e como
substituta a servidora ANA MARIA ALVES DE ARAÚJO, Técnica da
Fazenda Estadual, CPF nº. 305.950.023-15, Matrícula nº. 003021-0,
exercendo a função de Supervisora do Núcleo de Eventos.

I - Contrato nº. 020/2021, EXECUTE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA INFORMÁTICA, CONTABILIDADE,
AUDITORIA E PERÍCIA LTDA, CNPJ nº. 08.819.035/0001-69,
assinado em 24 de maio de 2021.

II - Contrato nº. 021/2021, IDENTIDADE EMPREENDIMENTOS
LTDA – ME, CNPJ nº. 15.403.894/0001-38, assinado em 20 de maio de
2021.

III - Objeto: Capacitação e Treinamentos para prestação de serviços
de execução de cursos, aos servidores da Secretaria da Fazenda,
visando a capacitação de recursos humanos para modernização e
fortalecimento da instituição.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ricardo Cardoso Pires
Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN

Matrícula nº. 0315748-2

PORTARIA UNAFIN Nº. 037/2021.

                                Teresina (PI), 24 de maio de 2021.
O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019,
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor do Contrato nº. 021/2021 o servidor
DANIEL DE SOUSA FERREIRA, Técnico da Fazenda Estadual, CPF
nº. 880.405.853-68, Matrícula nº. 161509-2, exercendo a função de
Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas - CODEP.
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Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº. 021/2021 o servidor
DANIEL LINHARES DE PAIVA, Técnico da Fazenda Estadual, CPF
nº. 810.748.673-00, Matrícula nº. 142869-1, lotado na Coordenação de
Desenvolvimento de Pessoas - CODEP e como substituta a servidora
ANA MARIA ALVES DE ARAÚJO, Técnica da Fazenda Estadual,
CPF nº. 305.950.023-15, Matrícula nº. 003021-0, exercendo a função de
Supervisora do Núcleo de Eventos.

I - Contrato nº. 021/2021, IDENTIDADE EMPREENDIMENTOS
LTDA – ME, CNPJ nº. 15.403.894/0001-38, assinado em 20 de maio de
2021.

II - Objeto: Capacitação e Treinamentos para prestação de serviços
de execução de cursos, aos servidores da Secretaria da Fazenda,
visando a capacitação de recursos humanos para modernização e
fortalecimento da instituição.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ricardo Cardoso Pires
Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN

Matrícula nº. 0315748-2
Of.  103

COMUNICADO RELEVANTE N° 01

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020 – SUPARC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA
(PPP), NA MODALIDADE CONCESSÃO PATROCINADA, PARA
CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO, CONSTRUÇÃO,
MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS E OPERAÇÃO
RODOVIÁRIA DOS TRECHOS DAS RODOVIAS
TRANSCERRADOS E ESTRADA PALESTINA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela Portaria
SUPARC nº 21/2020, vem ao público COMUNICAR o adiamento da
Data de Entrega dos ENVELOPES contendo a GARANTIA DE
PROPOSTA, DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO E
DECLARAÇÃO DE DESEMPATE (ENVELOPE 1), a PROPOSTA
COMERCIAL (ENVELOPE 2) e a os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (ENVELOPE 3).

Os ENVELOPES deverão ser entregues na B3 S/A - BRASIL, BOLSA,
BALCÃO das 9 às 12 horas do dia 27/05/2021, na Rua XV de Novembro
nº 275, Centro, São Paulo – SP, conforme Cronograma de eventos em
anexo.

Teresina, 24 de maio de 2021.

Justina Vale de Almeida
Presidente da Comissão de Seleção

Viviane Moura Bezerra
Superintendência de Parcerias e Concessões
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OUTROS

MIGUEL DE SOUSA CPF-564.752.928-34, torna público que requereu
junto à SEMAR- Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, os pedidos de Autorização e Outorga de Uso de 01 (um)
poço tubular perfurado na: Loteamento “Mirante Sul’’ municipio de
Simplício Mendes-PI coordenadas geográficas 07°52’00’’ S e
41°54’52’’W a reservar 5.475,00m³/ano Bacia Parnaíba, Sub Bacia-
Canindé uso em humano e animal.

PP.  4736

A  ITAUEIRA  AGROPECUÁRIA S.A,  TORNA   PÚBLICO  QUE
SOLICITOU A SEMAR – PI,  OUTORGA    DE USO  PARA OS
POÇOS TUBULARES  NA  FAZENDA LAGOA DO MATO,
MUNICÍPIO DE   PAJEÚ DO PIAUÍ - PI, SUB- BACIA RIO CANINDÉ,
AQUÍFERO POTI / PIAUÍ, COM AS COORDENADAS: POÇO 21:
7º58’21,17"S / 42º 47’ 08,94"O PARA RESREVAR 69.300 m³/ANO POÇO
22: 7º58’46,75"S / 42º 47’ 7,28"O PARA RESERVAR 66.000 m³/ANO
PARA USO EM IRRIGAÇÃO DE FRUTIFRRAS.

PP.  4733

A ECOLÓGICA TRATAMENTO AMBIENTAL HR LTDA inscrita
no CNPJ 19.191.521/0004-44, com localização na ROD BR 343 KM
447,1, S/N, LOTE 02, ZONA RURAL, ÁGUA BRANCA-PI, CEP:
64.460-000, torna público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação de nº D000223/
21 para Gerenciamento, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos Classes I e II (Aterro Classe I, Aterro Classe II, Estação de
tratamento de efluentes – ETE, Compostagem e Central de triagem e
armazenamento temporário de materiais recicláveis).

PP.  4730

MS ENERGIA LIMPA E SERVIÇOS LTDA ME torna público que

solicitou à SEMAR a Autorização de Supressão Vegetal, para

instalação das Usinas Fotovoltaicas Elisol I e Elisol II, no município

de Eliseu Martins/PI.

PP.  4732

o Sr. SANDRO BIANCHI, torna público que requereu à secretaria
de meio ambiente e recursos hídricos – SEMAR, A RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERANÇÃO, para atividade de cultivos anuais
de grãos, na localidade, FAZENDA IPUAÇU, s/n -Chapada Das
Mangabeiras- Zona Rural Do Município De Corrente Do Piauí.

PP.  4729

ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA, CPF nº
624.459.523-87, torna público que requereu junto à Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
expedição de Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA) para
uma área de 4,4 hectares com pastagem irrigada e a outorga de direito
de uso de recursos hídricos de um poço tubular de coordenadas: Lat
4º 56’ 56,5" S e Long. 42º 37’ 2,9" W, com volume requerido de
21.696m3/ano. Fazenda Coroatá, município de Teresina / PI

PP.  4731

EXTRATO DE CANCELAMENTO DO TERMO DE ENTREGA DE
CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO TERMO DE ENTREGA DE CESSÃO DE USO, que foi
firmando entre o ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de Direito
Público interno, na qualidade de outorgante, e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, neste figurado como outorgado,
representados, respectivamente, pelos Excelentíssimos Governador
do Estado do Piauí e Procurador-Geral de Justiça, adiante nominados,
do imóvel correspondente a um terreno urbano, situado na Rua
Central, atualmente, Av. Deputado Raimundo Sá Urtiga, S/Nº, Bairro
Bomba, registrado no Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de
Imóveis da Comarca de Picos -PI, sob a Matricula Nº 44.688, às fls.
27/28, do Livro das Transcrições das Transmissões nº 40 Livro 3.

Considerando a previsão constante no Termo de Entrega de Cessão
de Uso, em sua Cláusula Quarta, que, acaso cessada a aplicação
acordada no presente reverterá o bem à  administração do outorgante,
independentemente de ato especial, bem como, a necessidade de
confirmar a entrega, dois anos após a assinatura deste, ocasião em
que se verificará tenha sido o imóvel descrito devidamente utilizado
pra o fim que ora é entregue.

Fundamentação Legal: Art. 70 da Lei Complementar nº 28, de junho
de 2003, e art. 18, da Constituição Estadual, DL nº 9.760, de 05 de
setembro de 1946 e Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1988.

Teresina(PI), 12 de julho de 2017

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS
Governador do Estado do Piauí

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador Geral de Justiça do Estado do Piauí

Faz-se a reversão do imóvel através do Ofício PGJ Nº 267/2021, de 28
de abril de 2021 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
em favor do Estado do Piauí para contemplar a aplicação da Cláusula
Quarta exarada no Termo de Entrega de Cessão de Uso.

Of.  9123
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

TERMO ADITIVO Nº 01

EDITAL SEDUC-PI/GSE Nº: 9/2021

A Secretaria de Estado da Educação � Seduc, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: incluir no ANEXO III- 2 � QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS
CANDIDATOS NOS CARGOS: SUPERVISOR PEDAGÓGICO E PROFESSOR DA ÁREA PROPEDÊUTICA -EFA�s do Edital SEDUC- PI/GSE Nº 9/2021, conforme descrito
abaixo:

 

CARGO
QUALIFICAÇÃO EXIGIDA

Comprovação obrigatória

SUPERVISOR PEDAGÓGICO Curso Superior em Pedagogia ou Normal Superior

 

PROFESSOR ÁREA PROPEDÊUTICA
QUALIFICAÇÃO EXIGIDA

Comprovação obrigatória no ato da contratação

Português 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Língua Portuguesa

Arte 1. Curso Superior de Licenciatura Plena em Educação Artística ou Arte
Inglês 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Língua Inglesa

Espanhol 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Língua Espanhola

Biologia 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Biologia, Ciências da Natureza ou Educação do Campo com habilitação em Ciências Naturais

Geografia 1.Curso Superior de Licenciatura Plena Geografia ou Licenciatura em Educação do Campo com habilitação em Ciências Humanas e Sociais

Matemática 1.Curso Superior de Licenciatura Plena Matemática, Educação do Campo com habilitação em matemática ou ciências exatas com habilitação em matemática

Filosofia 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Filosofia, Educação do Campo com habilitação em Ciências Humanas e Sociais

Química 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Química, Ciência da Natureza e Educação do Campo com habilitação em Ciências naturais

Física 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Física, Ciência da Natureza, Educação do Campo com habilitação em Ciências naturais

Sociologia 1.Curso Superior de Licenciatura Plena Sociologia, Ciências Sociais ou Educação do Campo com habilitação em Ciências Humanas e Sociais

História 1.Curso Superior de Licenciatura Plena História, Licenciatura em Educação do Campo com habilitação em Ciências Humanas e Sociais

Ensino Religioso 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Teologia ou Ciências da Religião

Educação Física 1.Curso Superior de Licenciatura Plena em Educação Física

 
Informática

1.Curso Superior e: Ciência da Computação; Sistemas de Informação; Engenharia de Software; Engenharia de Computação; Processamento de Dados; Análise
Informática; Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Redes de Computadores; Bancos de Dados ou Gestão de Tecnologia da Informação.

Teresina, 21 de maio de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

José Barros Sobrinho

Superintendente de Educação Técnica e Pro!ssional e Educação de Jovens e Adultos

Adriana de Moura Silva

Presidente da Comissão de Trabalho do Processo Sele"vo

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 292/2021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI  
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 

64018-900 Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br 

 
 

RESULTADO FINAL DA HABILITAÇÃO DAS OCSs ELEITAS E DOS REPRESENTANTES INDICADOS 
CONF. EDITAL Nº 01/2021 DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL  

 
 

Atendendo ao Art. 12 e 29 do EDITAL Nº 01/2021 DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, a 

comissão eleitoral especial, no uso de suas atribuições e Considerando que: 

I. Apenas 02 (duas) OSCs efetuaram a inscrição com indicação de 

representantes, conf. publicação do dia 18/05/2021;  

II. Que o curso do prazo recursal transcorrer sem impugnações, estando 

as organizações inscritas, habilitadas a indicarem os representantes; 

III. A assembleia prevista para o dia 24/05/2021 teria por objetivo eleger 

02 (duas) organizações dentre as inscritas; 

Foi decidido pela antecipação do resultado final que seria publicado dia 26/05/2021, sem a 

realização da referida assembleia. 

Nesse sentido, em obediência ao Art. 12 e 29 e ao Art. do Edital de Seleção, a Comissão 

Especial Eleitoral torna público o RESULTADO FINAL e RELAÇÃO Organizações da Sociedade Civil, 

inscritas e aptas, com os nomes dos respectivos representantes (titular e suplente) para integrar o 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB - PI. 

 

Nome da Organização Representantes Indicados: 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTOS MAIS 

AMOR DA GRANDE TERESINA 

Titular: Adailton Denes Alves da Silva 

Suplente: Bruna Martins Lima Silva 

MOVIMENTO PELA PAZ NA 

PERIFERIA � MP3 

Titular: Ana Maria Pereira da Silva 

Suplente: Franciana de Jesus Rocha Moura 

 

Teresina-PI, em 21 de maio de 2021 

 

 

______________________________________________ 
Francisco Daniel Barbosa Araújo 

Presidente da Comissão Eleitoral 

FRANCISCO DANIEL 

BARBOSA ARAUJO

Assinado de forma digital por 

FRANCISCO DANIEL BARBOSA ARAUJO 

Dados: 2021.05.21 13:05:12 -03'00'

Of.  064
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